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1. EXPOSIÇÃO 

Objetiva-se, por meio deste parecer, a análise dos investimentos realizados no 

ciclo tarifário anterior (conforme Resolução CSR n°060/2023) assim como a inclusão 

de investimentos futuros no estudo tarifário a ser realizado pela ARISMIG e entregue 

ao SAAE, referente à prestação de serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário do município de Coqueiral/MG. 

2. SÍNTESE DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

A tabela abaixo detalha a movimentação da conta vinculada no período, 

demonstrando o saldo apurado em julho de 2025. 

Tabela 1: Movimentação da conta vinculada 

Natureza da Movimentação Valor (R$) 

A) Saldo da Prest. Contas NT 

019/2023 ref. a mai/22 a ago/23  

95.937,26 

B) Total de recurso para 

investimentos 23 meses (set/23 

a jul/25) 

520.638,13 

C) Total de Saídas 

(Desembolsos para 

Investimentos) 

0,00 

D) Saldo Disponível  616,575,39 

Fonte: O autor 

Após a avaliação da movimentação financeira referente aos investimentos 

realizados nos períodos de maio de 2022 a agosto de 2023 (NT 019/2023) e de 

setembro de 2023 a julho de 2025 (CSR n°060/2023), verifica-se que o total de 

recursos disponíveis para aplicação era de R$ 616.575,39. Em ofício, foi informado 

que o investimento sugerido na última revisão tarifária pelo então diretor não foi 

realizado devido a questões técnicas.  

Atualmente, o SAAE está realizando o investimento informado com o saldo 

disponível na conta. 
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3. CONCLUSÃO TÉCNICA E RECOMENDAÇÃO 

Diante da análise, constata-se que, no período compreendido entre setembro de 

2023 e julho de 2025, os recursos destinados a investimentos no âmbito do ciclo 

tarifário anterior totalizaram o montante de R$ 616.575,39, não havendo registros de 

desembolsos na conta vinculada durante o intervalo analisado. Assim, o saldo 

permaneceu integralmente preservado até a apuração realizada em julho de 2025. 

Registra-se, ainda, que conforme documentação complementar encaminhada 

pelo SAAE em 29 de outubro de 2025, foi apresentada a prestação de contas da conta 

vinculada (Ag. 1795 / C.C. 17334-7), a qual demonstrou saldo disponível de R$ 

616.583,99 na referida data. Observa-se que o valor informado em outubro de 2025 é 

compatível com o montante apurado até julho de 2025, evidenciando a manutenção 

dos recursos em conta, acrescidos dos rendimentos financeiros do período. 

Ressalta-se que a não execução dos investimentos previstos na última revisão 

tarifária foi devidamente justificada pelo SAAE, em razão de impedimentos de ordem 

técnica, conforme documento datado de 19 de agosto de 2025, encaminhado à 

ARISMIG. Verifica-se, ainda, que o prestador de serviços informou o andamento das 

providências necessárias para a efetivação do investimento anteriormente proposto, 

com a previsão de utilização do saldo atualmente disponível na conta vinculada. 

Nesse contexto, conclui-se que os recursos permanecem adequadamente 

alocados e disponíveis para a finalidade a que se destinam, cabendo à ARISMIG 

considerar tais informações na elaboração do próximo estudo tarifário, bem como 

acompanhar a execução dos investimentos informados, de modo a assegurar a 

observância dos princípios da eficiência, da transparência e da adequada prestação 

dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município 

de Coqueiral/MG. 

4. DESCRIÇÃO DOS INVESTIMENTOS FUTUROS  

Em atendimento às disposições contratuais e regulatórias estabelecidas, 

apresenta-se a seguir a descrição detalhada dos investimentos solicitados pelo 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Coqueiral/MG, com a finalidade de 

realizar melhorias. O SAAE, por meio de seu Plano de Investimentos, delineou a 

programação operacional e financeira das ações e dos recursos necessários para o 
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cumprimento das metas estabelecidas, garantindo a continuidade e a melhoria dos 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município.  

4.1  RESUMO GERAL DOS INVESTIMENTOS 

O investimento total projetado para o próximo ciclo tarifário, soma R$ 

263.281,15, conforme tabela 2. 

Tabela 2: Resumo geral dos investimentos  

Item Categoria Investimentos (descrição) Investimento (R$) 

 

Veículo 

 

Administração 
Aquisição de veículo para 

apoio técnico e operacional 
126.900,00 

Obra 
 Infraestrutura 

(SAA) 

Perfuração de poço tubular 

profundo 
136.381,15 

Total Geral de Investimentos: 263.281,15 

Fonte: O autor 

5. CONCLUSÃO 

Diante da necessidade de realização de investimentos do município de 

Coqueiral/MG, com vistas ao atendimento aos princípios de segurança, qualidade, 

regularidade e continuidade dos serviços, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 

14.026, de 15 de julho de 2020, bem como considerando a documentação 

comprobatória do saldo disponível em conta e a solicitação formal de investimentos 

futuros apresentada pelo SAAE, a equipe de fiscalização da ARISMIG, conclui-se que, 

embora a autarquia não tenha executado os investimentos propostos no período 

analisado, ficou devidamente comprovada a existência de recursos financeiros 

disponíveis em caixa, conforme a documentação apresentada, evidenciando sua 

capacidade financeira para viabilizar a futura aplicação dos valores previstos, com o 

objetivo de assegurar a manutenção e a melhoria contínua dos serviços prestados à 

população. 

Ressalta-se que, na revisão tarifária anterior, foi sugerido pelo então diretor o 

investimento na aquisição de um gerador para a captação de água bruta, o qual não 
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foi implementado naquele momento em razão de questões técnicas.  Atualmente, o 

SAAE está dando andamento ao processo de aquisição, avaliando as alternativas de 

compra ou locação de equipamentos, contemplando um gerador para a captação de 

água bruta e outro para a Estação de Tratamento de Água (ETA). Tal medida visa 

garantir maior segurança operacional e a continuidade do abastecimento de água, 

especialmente em situações de instabilidade ou interrupções no fornecimento de 

energia elétrica. 

Portanto, não foram identificadas irregularidades quanto aos investimentos 

futuros propostos. Assim, esta equipe opina pelo deferimento da inclusão dos 

investimentos futuros, nos valores e condições anteriormente descritos neste parecer, 

no estudo tarifário a ser realizado. Registra-se, por fim, que toda a documentação 

mencionada e utilizada para a elaboração deste parecer encontra-se devidamente 

anexada ao presente documento. 

 

Boa Esperança, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 
Gabriel José Gonçalves dos Santos 

Assessor em Fiscalização 
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DECLARAÇÃO DE PREVISÃO DE INCLUSÃO DE NOVAS VAGAS – EXERCÍCIO 2026  

 

1. Identificação 

 

Autarquia: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 

Município: Coqueiral – MG 

Responsáveis: 

• Talita de Sousa Tavares – Diretora Geral do SAAE 

• Silvana Aparecida Domingues Arantes – Assessora Contábil 

 

2. Objeto 

 

A presente declaração tem por objeto a projeção da inclusão de quatro (04) novas vagas no quadro de 

pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral – SAAE, para o exercício de 2026, 

considerando as necessidades operacionais e administrativas da Autarquia, bem como a aplicação do piso 

salarial mínimo projetado para 2026, estimado em R$ 1.631,00, aos cargos cuja remuneração base seja 

inferior a esse valor. 

 

Quadro das vagas propostas (com piso 2026 aplicado) 

Cargo Quantidade Vencimento base 

(R$) 

Observações 

Engenheiro 01 2.197,55 — 

Operador de ETE 02 1.631,00 Aplicado piso R$ 

1.631,00 

Agente 

Administrativo 

01 1.722,40 Aplicado piso R$ 

1.722,40 

 

3. Metodologia de Cálculo 

 

Considerou-se: (i) 12 meses de remuneração; (ii) 13º salário (1/12 da remuneração anual); (iii) adicional 

de 1/3 constitucional de férias; (iv) encargos patronais com alíquota total de 27,5% (20% INSS + 7,5% 

RAT), incidindo sobre o total anual (remuneração + 13º + 1/3 férias); (v) piso do salário mínimo de 2026 

em R$ 1.631,00 para cargos com base inferior. 

 

4. Memória de Cálculo (valores revisados) 

 

 

4.1. Projeção da Remuneração 

Descrição Qtde Mensal (R$) Anual (R$) Observação 

Engenheiro 1 2.197,55 26.370,60  

Operadores de 

ETA 

2 3.262,00 39.144,00 Piso aplicado 

Agente 

Administrativo 

1 1.722,40 20.668,80 Piso aplicado 

Subtotal 

(vencimentos) 

4 7.181,95 86.183,40  
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4.2. Benefícios, Encargos e Totais 

Item Valor (R$) 

13º Salário (1 mês) 7.181,95 

1/3 Constitucional de Férias 2.393,98 

Encargos Patronais – 27,5% (INSS 20% + 

RAT 7,5%) 

26.333,82 

TOTAL GERAL 2026 122.093,15 

 

Nota explicativa: Para fins de análise da despesa mensal, considera-se o rateio do 13º salário e do 

adicional de 1/3 de férias ao longo dos 12 meses do exercício. Assim, a base mensal estimada 

corresponde à soma dos vencimentos mensais (R$ 7.181,95), acrescida de 1/12 do 13º salário (R$ 598,50) 

e de 1/12 do adicional de 1/3 de férias (R$ 199,50), totalizando R$ 7.979,95. Sobre essa base incidem os 

encargos patronais à alíquota de 27,5%, no valor aproximado de R$ 2.194,49, resultando em um 

acréscimo mensal estimado de R$ 10.174,44. 

 

5. Comparativo com a Folha Atual 

 

A folha de pagamento atual do SAAE, estimada com base nos dados de outubro de 2025, apresenta os 

seguintes valores mensais aproximados: vencimentos no montante de R$ 58.500,00, acrescidos da 

contribuição patronal ao INSS no valor de R$ 11.600,00 e do RAT no valor de R$ 870,00, totalizando R$ 

70.970,00 por mês. 

Com a inclusão das quatro novas vagas projetadas para 2026, considerando o rateio mensal do 13º salário 

e do adicional de 1/3 de férias, estima-se um acréscimo mensal de R$ 10.174,44 na despesa com pessoal, 

dos quais R$ 2.194,49 correspondem aos encargos patronais. 

Ressalta-se que, para o quadro atual, os cargos cuja remuneração base seja inferior ao piso salarial 

mínimo projetado de R$ 1.631,00 para 2026 demandarão complementação até esse valor, conforme já 

evidenciado em eventos de “Complemento Salário Mínimo” e em registros de base salarial inferior ao 

mínimo na folha de pagamento de outubro de 2025. 

 

6. Declaração 

 

Declaramos que, com a aplicação do piso de R$ 1.631,00 em 2026 aos cargos com base inferior, a 

inclusão de quatro novas vagas (01 Engenheiro, 02 Operadores de ETA e 01 Agente Administrativo) 

permanece tecnicamente e financeiramente viável para o exercício de 2026, compatível com o orçamento 

e com o QDD vigente. 

 

Coqueiral/MG, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

Talita de Sousa Tavares 

Diretora Geral – SAAE Coqueiral/MG 

 

 

__________________________________________ 

Silvana Aparecida Domingues Arantes 

Assessora Contábil – SAAE Coqueiral/MG 
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Ofício nº 035/2025  
 
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 180/2025/ARISMIG 
 
Prezada Diretora Gabriela Amanda Lopes Vilela, 
 
Em atenção ao Ofício nº 180/2025/ARISMIG, vimos, por meio deste, apresentar as 
informações e documentos comprobatórios relativos à destinação do superávit apurado no 
exercício de 2024, bem como aos investimentos planejados pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Coqueiral – SAAE, em conformidade com a Resolução ARISMIG nº 
013/2022. 
 
1. Superávit do Exercício de 2024 
 
O superávit financeiro apurado no exercício de 2024 corresponde ao montante de R$ 
468.344,04 (quatrocentos e sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e quatro reais e 
quatro centavos). 
 
1.1. Esclarecimento quanto a Precatório Judicial 
 
No último estudo tarifário, foi considerada como despesa futura a provisão referente a 
precatório judicial, prevista na LDO/2024, no valor de R$ 163.320,48. 
Entretanto, conforme relatório emitido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, os 
referidos precatórios foram anulados/encerrados, inexistindo, portanto, pendência 
financeira relacionada a essa obrigação. 
 
Dessa forma, o valor anteriormente provisionado encontra-se disponível para alocação na 
conta de investimentos do SAAE. 
 
2. Disponibilidade Financeira para Investimentos 
 
Atualmente, o SAAE de Coqueiral possui o montante de R$ 616.575,39 alocado na conta 
específica de investimentos. 
Esse valor corresponde ao acumulado das prestações de contas de investimentos 
realizadas no período compreendido entre maio de 2022 e julho de 2025, abrangendo 
recursos provenientes de exercícios anteriores, incluindo parte do superávit de 2024 e 
receitas do exercício corrente de 2025. 
 
3. Investimentos Planejados 
 
Os recursos disponíveis serão destinados aos seguintes investimentos estratégicos: 
a) Aquisição de Gerador para Captação e ETA 

• Processo licitatório homologado; 
• Valor: R$ 194.350,00 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e cinquenta reais). 

b) Perfuração de Poço Artesiano 
• Processo em fase inicial, com cotações recebidas; 
• Valor médio estimado: R$ 146.593,67 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e 

noventa e três reais e sessenta e sete centavos). 
c) Aquisição de Reservatório com Base 

• Processo licitatório homologado; 
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• Valor: R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais). 
 
Valor total estimado dos investimentos: R$ 547.943,67 
 
 
4. Fonte de Recursos 
 
Os investimentos acima descritos serão integralmente custeados com recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado no exercício de 2024, complementados pelo 
saldo disponível na conta de investimentos, conforme demonstrado na documentação 
anexa. 
 
 
 
Coqueiral/MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
Talita de Sousa Tavares 
Diretora Geral  
SAAE – Coqueiral/MG 
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Cronograma Físico-Financeiro 
 
 

a) Aquisição de Gerador Captação e ETA 
 

Etapa/Atividade Outubro Novembro Dezembro Valor Previsto (R$) 

Elaboração/Conclusão projeto X    

Processo licitatório X    

Execução/Instalação  X X  

Testes/Entrega final   X  

TOTAL    R$ 194.350,00 

 
 
b)  Perfuração de Poço Artesiano 
 

Etapa/Atividade Outubro Janeiro Fevereiro Valor Previsto (R$) 

Elaboração/Conclusão projeto X    

Processo licitatório  X   

Execução/Instalação   X  

Testes/Entrega final   X  

TOTAL    R$ 146.593,667 

 
 
c) Aquisição de Reservatório com Base 

Etapa/Atividade Outubro Novembro Dezembro Janeiro 
Valor 
Previsto (R$) 

Elaboração/Conclusão 
projeto 

X    
 

Processo licitatório X     

Execução/Instalação  X X   

Testes/Entrega final    X  

TOTAL     R$ 207.000,00 

 
 
 
 
 
 
 



 
Proposta / Contrato N°:124.1829-25/CS 

 

 

PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 
PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL – AÇO GALVANIZADO 

Processo Administrativo n° 029/2024 

 
 
 
 
 
 
Projeto de Viabilidade de perfuração de poços 
Geólogo: Sergio Napolitano 
Proposta / Contrato N°:124.1829-25/CS 
Consultor Técnico / Comercial: César Santos (19) 993.326.788 
 
  
 
 
 
 
 

 



 
Proposta / Contrato N°:124.1829-25/CS 

 

 
 
 
 

Prezado Senhor, segue breve apresentação de nossa empresa, bem como a descrição dos serviços que estamos 
aptos a prestar para essa conceituada empresa. 
 

A Campsondas - Poços Artesianos, atua no ramo de Perfuração de Poços Tubulares Profundos. Com mais de 30 
anos de experiência e profissionais qualificados, nossa empresa emprega em suas obras apenas equipamentos de alta 
tecnologia, e todos os serviços são executados dentro dos mais rigorosos padrões de qualidade, obedecendo sempre às 
mais rígidas normas regulamentadoras, sejam elas nacionais ou internacionais. 
 

Poços Tubulares Profundos, conhecidos popularmente como Poços Artesianos, são obras de engenharia que 
visam o acesso e captação de água do subsolo. A profundidade e diâmetro variam de Poço para Poço, tomando como 
parâmetros a região onde o Poço será perfurado e a demanda de água envolvida em cada projeto. A Campsondas conta 
com sondas perfuratrizes de alta tecnologia, e executa poços de até 1.500 metros de profundidade nos mais variados 
diâmetros e especificações (dependo do equipamento contratado). 

 
Quaisquer dúvidas técnicas ou comerciais poderão ser esclarecidas através do nosso Serviço de Atendimento ao 
Consumidor pelo número (19) 3253-4744 ou com Cesar Santos através do telefone móvel. (19) 993.326.788 (Whatsap) 
ou pelo e-mail comercial@campsondas.com.br  . 

 
 
Desta forma, agradecemos a cotação e temos a satisfação em atendê-los. 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Campinas, 07 de novembro de 2025 

 
 
 

mailto:comercial@campsondas.com.br
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CONTRATO PARA POSSÍVEL CAPTAÇÃO DE ÁGUA ATRAVÉS DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

 

Contratante 

Nome: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE COQUEIRAL/MG 

CNPJ / CPF:, nº 17.419.847/0001-08 Insc. Estadual:  

Endereço: Praça 7 de Setembro, 171  Bairro:  Centro 

Cidade: Coqueiral, Estado de Minas Gerais CEP:  

Contato: Srtª Talita Fone:  

E-mail: saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br  

 

Contratada: 

Nome: CAMPSONDAS COMÉRCIO PERFURAÇÃO MANUTENÇÃO EM POÇOS ARTESIANOS LTDA.  

CNPJ: 08656.576/0001-13 I.E.: 244.722.704.111 

Endereço: Rua Antonio Nunes dos Santos, 64 / 130 Bairro: Jd. Pacaembu. 

Cidade: Campinas - SP Cep: 13033.210 

 

Informações da Obra: 

Nome do responsável:  

Endereço:  Bairro: Lavrinhas 

Cidade:  Cep:  

E-mail: Telefone:  

 
1. DESTE OBJETIVO E DO LOCAL DA PERFURAÇÃO:  
Será objeto do contrato a execução da perfuração de poços tubulares profundo, para POSSÍVEL captação de água subterrânea, na 
localidade de Franco da Rocha - SP. 
 
2. DO EQUIPAMENTO E MÉTODO UTILIZADO PARA PERFURAÇÃO: 
 2.1. Serão utilizados para a perfuração os seguintes equipamentos: 

• Sondas perfuratrizes com capacidade de perfuração de 400 a 1.500 metros 

• Compressores silenciados de alta pressão marca CHICAGO PNEUMATIC MODELO 950 x 350 libras; 

• Caminhão de apoio com ferramental composto por hastes, martelo de fundo pneumático de 4”, 6”, 8”, 10” ,12” e 14” e todas 
as brocas necessárias para o projeto estimado do poço nos diâmetros de 6”, 8”, 10”, 12”, 15” até 26”; 

• Guincho modelo GPM-08 da PROMINAS DO BRASIL– com capacidade para 27t montado sobre caminhão para utilização nos 
seguintes itens: teste de vazão, manutenção, limpeza e instalação de bombas;  

• Motorhome com acomodação para 8 lugares, cozinha, banheiros e cozinheiro para preparação das refeições (café da Manhã 
– Almoço – janta), facilitando a execução da obra; 

2.2. A perfuração, cujo método será determinado pela geologia local, poderá ser realizada com a utilização de métodos rotativos a ar 
comprimido ou com bomba de lama ou, ainda, pelo método rotopneumático com martelo de fundo, conforme projeto estimado. 

 
3. DA PROFUNDIDADE:  
A profundidade da perfuração da prospecção ora orçada conforme planilha anexada (Anexo II) que contempla a perfuração de 1 poço 
tubular profundo. A ser atingida esta profundidade, V.Sa. será informada sobre os serviços até então realizados, para que possa decidir 
sobre seu prosseguimento, fornecendo autorização para continuidade autorização esta que poderá ser através de e-mail, Watzaap ou 
qualquer outro meio de comunicação a qual fará parte integrante da presente proposta / contrato como aditivo a este 
 

4. DAS CONDIÇÔES GEOLÓGICAS DESFAVORÁVEIS: SE OCORREREM, A QUALQUER TEMPO:  
Condições geológicas desfavoráveis para o prosseguimento da perfuração, tais como: a. desmoronamento; b. desprendimento de 
fragmento da fratura; c. aprisionamento de ferramentas da perfuração; d. volume excessivo de água; ou quaisquer outros eventos 
geológicos que impossibilitem a continuidade dos serviços, V.Sa. será comunicada do fato.  
4.1. Havendo a necessidade de serviços de reabertura, em sedimento, rocha alterada ou rocha sã, para descida do revestimento ou 
para instalação de tubos de isolação, filtro, pré-filtro e circulação de lama com polímeros / bentonita, será fornecido um aditamento dos 
produtos e serviços adicional, que fará parte integrante deste contrato. 
4.2. Quando se fizer necessária a execução de cimentação para estabilizar com caimento e/ou sistema de fraturas que ocasionem perda 
de circulação de ar e perda de retorno de fragmentos de rochas, recortados durante a perfuração, será fornecido um aditamento dos 
produtos serviços adicionais, que fará parte integrante deste contrato. Para execução de serviços, inclusive com os valores diários do 
equipamento paralisado aguardando a secagem e cura da cimentação. 
4.3. Poderá a CAMPSONDAS suspender a obra e faturar o valor correspondente aos serviços e materiais já empregados se, no decorrer 
da prestação de serviços, se manifestarem dificuldades imprevisíveis de execução, resultante de causas geológicas ou hídricas, ou 
outras semelhantes, de modo que torne a obra excessivamente onerosa, e V.Sa. não aprove os serviços e materiais adicionais 
apresentado para os serviços previstos nestas cláusulas. 

mailto:saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br
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5. DOS SERVIÇOS, DOS MATERIAIS E SEUS PREÇOS:  
As quantidades de materiais, os preços dos mesmos e dos serviços estão previstos na planilha anexa (Anexo II) a este orçamento 
conforme projeto, podendo sofrer modificações em razão da geologia e/ou da necessidade de alterações no projeto inicial, tendo em 
vista que a profundidade, vazão e quantidade de revestimento são funções diretas da geologia local e regional. O preço final da obra 
será, portanto, consequência das quantidades efetivamente perfuradas e dos materiais aplicados, respeitados os preços unitários da 
planilha (Anexo II). 

a) A Contratada se reserva no direito, de reajustar valores de materiais contemplados ou cotados, caso o início ocorra após 120 
dias após a aprovação desta Proposta/Contrato, devido aos reajustes repassados por nossos fornecedores, diante da alta de 
custos da matéria prima.   

b) A Contratada se reserva no direito de aceitar ou não, que a Contratante forneça materiais ou serviços de terceiros, por 
considerar não conceder garantia total ou parcial dos mesmos, o que pode acarretar consequências que poderão alterar no 
resultado dos trabalhos. 

Havendo aceite por parte da contratada em receber materiais ou serviços por parte da contratante os valores tanto para instalar materiais 
ou para realização dos serviços, caso não esteja em planilha anexa de valores, deverão ser negociados de forma previa, sem prejuízos 
para contratada   

 
6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
6.1. Conforme valor estimado para a planilha, anexa na proposta. 
6.2. 30% de sinal e saldo 30 dias após o início de cada poço. 
6.3. As parcelas não liquidadas nos vencimentos ajustados sofrerão o acréscimo de: correção monetária pela variação positiva do IGPM-
FGV, ou por seu substituto legal, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês “pro rata tempori”, ambos contatos do vencimento, e 
multa de 2% (dois por cento), sendo prejuízo das perdas e danos cabíveis. Em havendo á falta de pagamento até a data ajustada, fica 
V.Sa. constituída em mora de pleno direito, independentemente de notificação, interpelação, intimação judicial ou extrajudicial. 
6.4 Logo após o término da perfuração será apresentado, a Medição Final da Perfuração realizada, independente da realização do 
Teste de Vazão (caso seja contemplado esse serviço na planilha orçamentária), para não comprometer o prazo conforme descrito no 
item 6.2, desta mesma cláusula. 
6.5 Proposta tem 60 dias de Validade, da data expressa acima 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CAMPSONDAS:  
a. Executar a obra de acordo com as normas técnicas de construção em vigor, garantindo a solidez e segurança da obra pelo prazo de 
5 (cinco) anos, excluídos os eventos decorrentes da geologia local;  
b. Após o término dos serviços de perfuração do poço, da realização do teste de vazão, serão preparadas e entregues os dados do 
teste de verificação de vazão, perfil construtivo do poço tubular profundo,  
c. Responsabilizar-se pelo pagamento e remuneração de seus funcionários, bem como por todos os encargos decorrentes da legislação 
trabalhista e providenciaria;  
d. Somente após o término do poço, será possível determinar o tipo de bomba necessária para a retirada da água 
eventualmente obtida, através de orçamento adicional que, se aprovado, passará a fazer parte integrante deste; 
e. A instalação de cerquite e sinalização em torno do ambiente de perfuração 
 

8. RESSALVAS: 
8.1. O contrato a ser celebrado se destina a fornecer apenas os meios para possível captação de água subterrânea e, por estarem 
subordinadas a particularidades da geologia local e sendo imprevisíveis os resultados da perfuração de um poço, a 
CAMPSONDAS não se responsabiliza pela quantidade, vazão e pela qualidade de água eventualmente encontrada.  
8.2. Existem várias metodologias para a determinação do ponto ideal de perfuração, dentre as quais destacamos: a Geofísica e a 
Radiestesia. Devido custo da radiestesia ser mais reduzido, sugerimos, caso haja interesse, a pesquisa radiestésica, objetivando 
encontrar possíveis cruzamentos de fraturas existentes, aumentando a probabilidade de captação de água e minimizando assim o risco 
do contratante, portanto o contratante assinando esta proposta contrato declara estar ciente e aceitar os riscos inerentes á geologia 
local. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CLIENTE:  
a. Preparar e manter acesso ao local dos trabalhos, deixando espaço desimpedido e suficiente para execução destes, pois a 
CAMPSONDAS não se responsabiliza por eventuais danos causados nas proximidades do local escolhido para a perfuração, ocorridos 
independentemente de sua vontade e de seus funcionários. Em caso de atolamento na entrada ou saída dos equipamentos, 
disponibilizar equipamento (trator, retroescavadeira etc.) possibilitando posicionamento/retirada dos equipamentos. (ficara a cargo da 
contratada da contratação havendo necessidade) 
b. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, em todas as suas etapas; assinar todas as informações e ocorrências da obra, bem 
como a competente declaração de medição dos metros perfurados e demais documentos que se fizerem necessários. A recusa de 
V.Sa. não impede o faturamento dos serviços e materiais aplicados.  
c. Na hipótese de sua ausência, em qualquer momento da prestação dos serviços pela CAMPSONDAS, nomear prepostos com poderes 
para decidir sobre todos e quaisquer aspectos de obra.  
d. Fornecer, às suas expensas, água suficiente para os trabalhos da perfuração, bem como a energia elétrica compatível com o 
equipamento de bombeamento a ser utilizado no teste de verificação de vazão. (serão fornecidos pela contratada) 
f. Pagar em dia o preço avençado, independentemente da obtenção de água. 
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10. GARANTIAS DO POÇO: 
O poço tubular profundo possui garantia de construção em sua parte física pelo prazo de 5 (cinco) anos, excluídos os seguintes eventos 
relacionados a geologia local: a. desfragmento de rochas; b. redução na vazão do poço após a perfuração devido à estiagem ou redução 
do aquífero que o alimenta; c. corrosão de materiais aplicados devido a qualidade da água eventual encontrada; d. quando houver 
serviços mal executados por outra empresa que possam danificar a estrutura física do poço; 
Sendo realizada a instalação da coluna de bombeamento, por terceiros, a contratada se reserva no direito de não se responsabi lizar 
por danos causados à construção, como queda de materiais no fundo do poço, descida de equipamento com dimensionamento que 
podem ser aprisionados diante o diâmetro perfurado, causando danos ao revestimento do poço e deslocamento do mesmo, entre outras 
situações que farão perder a garantia da perfuração realizada. 

 
11. DAS PENALIDADES: 
Se os trabalhos da CAMPSONDAS forem interrompidos por decisão, omissão ou qualquer outro motivo de responsabilidade de V.Sa., 
fica estabelecida R$ 600,00, por hora corrida, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis. 
 

12. DA RESCISÃO:  
O contrato poderá ser rescindido, por escrito, e se, antes do início das obras, V.Sa. perderá em favor da CAMPSONDAS a quantia paga 
a título de sinal e princípio de pagamento, se após, efetuará o pagamento do valor correspondente à metragem até então perfurada, 
bem como do material aplicado e serviços executados. 

 
13. DO FORO:  
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas-SP, preterido outro por mais privilegiado que seja para dirimir litígio oriundo deste 
instrumento. 

 
14. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E CADASTRO DA EMPRESA NOS ÓRGÃOS LEGAIS: 
Os serviços terão orientação técnica pelo Geólogo e Engenheiro: 

• CAMPSONDAS Cadastro no CREA - CREA/SP n° 0860414, CREA/BA n°5986, CREA/RJ nº2015201627; 

• CAMPSONDAS Cadastro no INEMA: Ofício DIFIM MM Nº 00955/2013; 

• Geól. Sergio Napolitano – CREA nº 5060040687; 

 
15. VALORES:  
Conforme planilha anexa que faz parte integrante deste contrato.   

 
16. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE:  
Caberá ao Contratante obter todas as licenças, alvarás e outros documentos e autorizações necessários para o início das obras e 
regularização do poço, principalmente a licença de perfuração. Obstáculos, advertências, interrupções ou impedimentos impostos pelos 
órgãos púbicos competentes não poderão ser imputados à CAMPSONDAS e implicarão na responsabilização da Contratante nos termos 
da cláusula 11 deste instrumento. (este item não deve ser considerado, caso esteja contemplado na planilha orçamentaria abaixo) 

 
17. ASSINATURAS: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAMPSONDAS COM. PER. MANUT. EM POÇOS ARTESIANOS LTDA. 
CNPJ: 08.656.576/0001-13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME:  
CNPJ / RG:  

TESTEMUNHAS 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME: 
CPF: 
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Perfil Geológico 

          Esquema sem escala e desenho ilustrativo 

Solo/ 
Sedimentos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Rocha 
 
 
 

         
 

 
 

 
 

20 metros 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Perfuração diâm. 6” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

120 mts 
Profundidade total estimada 

 

 

                         PROJETO CONSTRUTIVO DO POÇO TUBULAR                 ANEXO I                                

  

0,50 m 

 
 

   
Tubo em Aço Galvanizado Nr. 
DIN 2440 de Ø 6” 
 
 
Cimentação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nível estático estimado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Estimativa de Altura de 
Instalação da coluna de 
bombeamento  
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Planilha estimativa de valores para perfuração de 1 (um) poço tubular profundo – Anexo II: 

Item Unid. Qtd Preço Unit. Preço Total

1

1.1 vb 1  R$    3.500,00  R$              3.500,00 

1.2 vb 1  R$    2.500,00  R$              2.500,00 

 1.3  dia           3.500,00                                  -   

2

2.1 Kg 100  R$            7,00  R$                 700,00 

2.2 Kg 10  R$         75,00  R$                 750,00 

2.3 Kg 5  R$         85,00  R$                 425,00 

3

3.1

3.1.1 0 à 0 metros m 0  R$       350,00  R$                          -   

3.2 m 0  R$    1.350,00  R$                          -   

3.3 0 à 20 metros m³ 0,5  R$       800,00  R$                 400,00 

4

4.1

4.1.1 12 1/4" 0 à 0 metros m 0  R$       150,00  R$                          -   

4.1.2 9  7/8" 0 à 20 metros m 20  R$       180,00  R$              3.600,00 

4.2

4.2.1 6' 20 à 100 metros m 80  R$       170,00  R$           13.600,00 

4.2.2 6" 100 à 120 metros m 20  R$       221,00  R$              4.420,00 

4.2.3 6" à metros m 0  R$       287,30  R$                          -   

4.2.4 6" à metros m 0  R$       373,49  R$                          -   

4.2.5 6" à metros m 0  R$       485,54  R$                          -   

4.2.6 6" à metros m 0  R$       631,20  R$                          -   

5

5.1 m  R$                          -   

5.2 m  R$                          -   

6

6.1 m 20  R$       850,00  R$           17.000,00 

6.2 m  R$       950,00  R$                          -   

6.3 m  R$       420,00  R$                          -   

6.4 m  R$       490,00  R$                          -   

6.5 und  R$       350,00  R$                          -   

7

7.1 kls  R$       250,00  R$                          -   

8

8.1 h  R$                          -   

9

9.1 vb 1  R$    3.500,00  R$              3.500,00 

9.2 vb 1  R$    5.500,00  R$              5.500,00 

9.3 vb 1  R$    1.500,00  cortesia 

9.4 vb 1  R$    2.500,00  R$              2.500,00 

10

10.1 vb  R$    1.800,00  cortesia 

10.2 Viajem  R$       750,00  R$                          -   

10.3 vb  R$       450,00  R$                          -   

10.4 vb 1  R$       450,00  R$                 450,00 

11

11.1 vb 1  R$    2.500,00  R$              2.500,00 

11.2 vb 1  R$    2.500,00  R$              2.500,00 

11.3 vb 1  R$       450,00  R$                 450,00 

 R$            56.775,00 

Perfuração em Solo / Sedimentos Inconsolidados

Planilha Orçamentária 
Descrição dos Serviços

Transporte e Instalação da Sonda Perfuratriz e Bombas de Lama

Transporte da Sonda Perfuratriz e Ferramental-Despesas de Transportes 

Instalação e Montagem do Canteiro de Obras, Instalação e Manutenção de Canteiro e Maquina para Alinhamento dos Equipamentos

 Disponibilidade de equipamentos e profissionais parados, aguardando integração e treinamento pela Contratante (tolerância de 2 dias) 

Fluído de Perfuração

Bentonita - somente para tubo de proteção sanitária

Carboximetilcelulose - CMC

Alkopon

Instalação de Tubo de Proteção Sanitária

Perfuração em Rocha Sã

Com  diâmetro  de 17 3/4" de

Tubo de Aço Preto, Ø 13  - união por Solda

Cimentação do espaço anelar de

Perfuração para instalação do revestimento

Perfuração em Rocha Semi-alterada e alterada

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Tubo Aço Galvanizado DIN 2440,Ø 6" - união por Solda

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Para Perfurações Acima da Profundidae Orçada, Acresce-se 30% a cada 50 metros

Perfilagem Geofísica

Multi-função (Raios Gama, Potencial Espontâneo, Indução Elétrica, Resistividade)

Sônico (realizado no mesmo dia do multi-função)

Fornecimento e Instalação da Coluna de Revestimento

Serviços Complementares

Filtro de Aço Aço Galvanizado, Ø 6" - união por Solda

Centralizadores

Fornecimento e Aplicação de Pré-filtro

Pré-filtro tipo Pirambóia, granulometria de 1,5 a 3,0 mm

Limpeza e Desenvolvimento

Injeção de ar comprimido com polifosfatos

Teste de Bombeamento -

Instalação e Remoção da Bomba Submersa de Teste

Vazão Máxima e rebaixamento

Estimativa de Vazão por Compressor de Alta

Deslocamento de Equipamento e Equipe

Tubo em PVC Geomecânico , Ø 6" 

Tubo Filtro em PVC Geomecânico, Ø 6" 

Desinfecção com Hipoclorito de Sódio

Caminhão Pipa 10 m³

Execução da Laje de Proteção Sanitária

Fornecimento e Instalação da Tampa do Poço

Documentação

Solicitação de Pedido de Licença de Perfuração 

Solicitação de Pedido de Outorga do Recurso Hídrico 

Relatório Técnico Final Construtivo - Incluindo Manual de Operação

Taxas Exigidas Pelo Órgão, Para Solicitação de Pedido de Licençade Perfuração e Outorga de Uso, não estão inclusas

TOTAL DA PERFURAÇAÕ ESTIMADO PARA 120 METROS TOTAL GERAL

 
 

ESTE VALORE SE REFERE APENAS PARA PERFURAÇÃO, O VALOR DO CONJUN TO DE BOMBEMANTO ESTA ABAIXO 
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SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM HIDROGEOLOGIA 
 
. 
 

  
 

              
                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

Projeto de bombeamento de agua potável para poço       

Geólogo: Sergio Napolitano         

Responsável: Fernando Alberto Machado         

Comercial: César Santos (19) 993.326.788         
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Proposta/ Contrato: 124-Estimativo/CS   Campinas, 06 de novembro de 2025 

À               

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE COQUEIRAL/MG     

Endereço: Praça 7 de Setembro, 171, Centro       

Cidade: Coqueiral - MG           

CNPJ :         

                

PROPOSTA / ESTIMATIVA - CONJUNTO DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA* 

* Esta proposta tem com objetivo, dar noção de custos, pois somente saberá que equipamento a ser instalado, após a 

perfuração e o teste de vazão, que poderá ou não confirmar esta estimativa ou dimensiona-la para mais ou para menos 

dependendo do resultado obtido  

Prezada senhora,             

                

Conforme solicitado, segue abaixo nossa proposta técnica e comercial para a realização dos 

serviços em referência.           

                

Escopo de Materiais / Serviços, por projeto:       

                

Conjunto de bombeamento:         

                

  Marca: Ebara 4BPS5 f-26* Prof. Inst. (m): 150   

  Potência: 5,5hp Tensão: Monofásico 220v   

  Vazão: 5 m³/h 5 m³/h Hz: 60 Hz   

   * Motobomba com motor REFREGERADO A ÁGUA     

Quadro de comando:           

                

  QTD. UNID. ITEM   

  
       1,00  Peça Painel Completo 5,5 hp 220V monofásico   

                

Contator de alimentação, com proteção de sobrecarga e falta de fase, contator auxiliar, mini-djuntores de 

comando, relé de nível inferior, bornes para ligações dos comandos, ohmímetro, amperímetro, voltímetro, 

sinaleiros “falha no sistema” e “bomba desligada”, chave seletora manual – 0 – Automática (“M–O–A”),padrão 

SPD,  chave liga desliga e Armário em aço (painéis com energia monofásica será com capacitor) 

                

Elétrica:               

                

QTD. UNID. ITEM 

    180,00  m Cabo PP 3x 35mm Submersível, Classe V, 1Kv 

    180,00  m Cabo PP 3x 10,0mm Submersível, Classe V, 1Kv 

       3,00  unid. Eletrodo de Nível em Aço Inox - Com Proteção Contra Cachoeira 

      50,00  m Cabo Classe V Flexível 10mm (m) 
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Hidráulica no Interior do Poço: 

                

QTD. UNID. ITEM 

      25,00  Barra 
Tubo Edutor 1 ¼” em aço Galvanizado 

      25,00  unid. Luva Ø 1 ¼” em Aço Galvanizado a fogo, Norma NBR 5580, Rosca BSP 

       1,00  unid. Tubete Ø 1 ¼” em Aço Galv. a fogo, Norma NBR 5580, Parede 3,35 Espessura, Rosca BSP 

      25,00  Barra Tubo Coluna Ø 3/4" Monitoramento de Nível em PVC Branco, Rosca BSP 

      25,00  unid. Luva Ø 3/4" em PVC Branco, Rosca BSP 

       1,00  unid. Tampa para poço tubular em aço carbono, diâmetro – Ø 6 “x 1 ¼” x 3/4”  

       1,00  unid. Abraçadeira Ø 1 ¼” de Sustentação em Aço Forjado 

                

Cavalete Hidráulico conforme norma do DAEE:       

                

QTD. UNID. ITEM 

       1,00  unid. Curva 90° M/M Ø 1 ¼” Aço Galvanizado a fogo, Norma NBR 5580, Rosca BSP 

       1,00  unid. Registro de Gaveta Bronze Ø 1 ¼” 

       1,00  unid. Niple Duplo Ø 2" Aço Galvanizado a fogo, Rosca BSP 

       1,00  unid. TE Tupy Redução Ø 1 ¼” X 1/2" Aço Galvanizado a fogo, Rosca BSP 

       1,00  unid. Hidrometro Ø ¾” 

       1,00  unid. Valvula Retenção Horizontal Bronze Ø 1 1 ¼” 

       1,00  unid. Torneira Ø ¾”" amostra de coleta de água 

       1,00  unid. CAP em PVC 3/4" 

                

Serviço de Instalação           

                

QTD. UNID. SERVIÇOS 

1 1 

Preparação dos Materiais para 

instalação:       

❖  Passagem de produto especial em todas as roscas para sua proteção; 

❖  Colocação das luvas em todos os 

tubos;       

❖  Teste e funcionamento do conjunto motobomba;     

❖  Medição dos níveis hidrodinâmicos para posicionamento ideal dos eletrodos de níveis; 

❖  Elaboração da emenda dos cabos no conjunto moto-bomba utilizando resina para não  

correr risco de baixa isolação do motor; 

1 1 

 Instalação:         

❖  Transporte e montagem de guincho;       

❖  Instalação dos materiais e do conjunto de bombeamento no interior do poço tubular; 

❖  Desinfecção dos materiais e equipamentos instalados através da circulação de solução 

de hipoclorito de sódio; 

❖  Testes finais de funcionamento de todo o sistema e regulagem da vazão do poço 

tubular; 

❖  Desmontagem e transporte do 

guincho;       

❖  Relatório técnico dos serviços realizados.     



 
Proposta / Contrato N°:124.1829-25/CS 

 

                

Preços - projeto conjunto moto-bomba:         

                

QTD DISCRIMINAÇÃO Valor Unit. 

1 Transporte e Instalação do Equipamento  R$           6.500,00  

1 Conjunto Completo Material de Bombeamento até o Cavalete de Saida do Poço  R$         73.370,00  

Valor total dos serviços e materiais:  R$        79.870,00  

OBS: Informamos se caso não for fechado com a nossa empresa os serviços de instalação do conjunto 

motobomba a CAMPSONDAS não se responsabiliza sobre erros causados por outros prestadores no interior 

do poço, assim não podemos fornecer a garantia citada no contrato, caso aconteça algum problema de ordem 

construtiva durante ou depois da instalação. 

                

A.    Validade desta proposta contrato:         

60 dias contados da data de emissão dessa proposta contrato.       

                

B.     Condição de pagamento:           

30 dias após a instalação           

                

Prazos:               

De início dos serviços: a combinar após aprovação por escrito desta proposta contrato.   

De entrega dos materiais: em 15 dias úteis após aprovação desta proposta contrato (podendo ter seu pra alterado). 

De realização dos serviços: em 5 dias após o inicio dos mesmos.       

De envio do relatório técnico: em até 10 dias após a conclusão dos serviços realizados.   

                

Obrigações da Contratante:           

•         Executar a rede elétrica, de acordo com a potência do equipamento de bombeamento a ser instalado, até o local 

aonde o quadro de comando do poço tubular será instalado e do quadro de comando até o cavalete do poço. 

•         Executar rede hidráulica, de acordo com as especificações da bomba instalada, só fazemos a instalação do poço até 

o cavalete, caso queiram o orçamento da rede favor solicitar. 

•         Instalar a boia elétrica no reservatório de água e trazer os fios (cabo flexível 2 x 2,5 mm2) até o local aonde o quadro 

de comando do poço tubular será instalado. 

•         Construir abrigo para o quadro de comando de acionamento do conjunto de bombeamento do poço tubular. 

                

Atendimento às Normas vigentes: 

Para que possamos realizar os serviços propostos a nossa empresa precisa atender a todas as recomendações, instruções 

e exigências dos Órgãos Ambientais Estaduais, Municipais e Federais envolvidos nesse processo e informaremos nos 

relatórios apresentados os números dessas Leis, Portarias, Instruções técnicas, Decretos e demais procedimentos exigidos.  

                

Nossos funcionários possuem Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPI’s e EPC’s) e são treinados quanto às 

Normas de Segurança e de Higiene no Trabalho vigentes.  

                

Nossa empresa possui o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e o Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais (PPRA). 
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Garantias:  

Os materiais e equipamentos novos fornecidos por nossa empresa terão garantia de 1 (um) ano, contado da data de 

fechamento desta proposta contrato, contra defeitos de fabricação e serão encaminhados aos respectivos fabricantes para 

análise e substituição dos mesmos quando cobertos pela garantia. Excluem-se dessa garantia os defeitos ocasionados por 

descargas atmosféricas, sub ou sobre tensão na rede de alimentação de energia elétrica, desmontagem dos materiais ou 

equipamentos instalados, abertura ou fechamento da válvula de controle de vazão, uso indevido entre outros. 

Nossos serviços terão garantia de 3 (três) meses contados após o término dos mesmos.  

                

Acaso acontecer de houver problema no conjunto moto-bomba antes do término da garantia o serviço de remoção 

do conjunto moto-bomba não tem cobertura e deverá ser cotado na época do acontecimento, podendo variar 

entre R$ 3.500,00 a R$ 5.000,00.  

                

Demais condições:  

                

Nos preços acima propostos estão inclusos todas as obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas bem como as 

despesas com estadias, seguros e alimentação dos nossos funcionários. 

O local de acesso ao poço tubular deverá estar totalmente desimpedido para a entrada e saída dos nossos equipamentos. 

O produto químico (hipoclorito de sódio) utilizado no serviço de desinfecção do poço tubular não é prejudicial à saúde 

humana nas doses de concentrações aplicadas no interior do poço tubular. 

Nossa empresa não pode assumir nenhuma responsabilidade quanto à qualidade e a quantidade de água obtida antes 

ou após a realização dos serviços propostos, pois tais parâmetros dependem exclusivamente das condições hidro-

geológicas do aquífero onde o poço tubular foi perfurado, da vazão atual de exploração do poço tubular e da capacidade 

do equipamento de bombeamento instalado. 

Caso durante a realização dos serviços, ocorrerem problemas de ordem técnica ou geológica, que impeçam ou dificultem 

a realização dos mesmos, os nossos serviços serão encerrados e cobrados os que efetivamente foram realizados. Se existir 

alguma solução técnica possível para os problemas apresentados, será enviada nova proposta com as soluções existentes 

e os seus respectivos custos.  

Se por problemas de ordem climática o nosso caminhão ficar impossibilitado de sair do local dos serviços, será de 

responsabilidade da CONTRATANTE a remoção do mesmo ou arcar com os custos envolvidos nesse processo. 

                

Desta forma, declaramos aceitar as clausulas e condições expressas na presente Proposta, que valerá como 

Contrato, depois de firmada pelas partes contratantes em 2 (duas) vias de igual teor e na presença das testemunhas 

abaixo. 

                

Campsondas Poços Artesianos 
  

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

COQUEIRAL/MG 

CNPJ nº 08.656.576/0001-13   CNPJ :       

                

Testemunhas:             

_____________________________________ 
  

____________________________________

_     

Nome       Nome       

                

_____________________________________ 
  

____________________________________

_     

CPF       CPF       

CAMPSONDAS COMERCIO 
PERFURACOES E MANUTENCAO 
EM P:08656576000113

Assinado de forma digital por 
CAMPSONDAS COMERCIO PERFURACOES E 
MANUTENCAO EM P:08656576000113 
Dados: 2025.11.07 10:52:18 -03'00'
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Relatório gerado no dia 16/12/2025 09:52:45    (IP: 45.174.120.186)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 136.117,29Mediana dos Preços Obtidos: R$ 124.900,00

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada para perfuração de poço tubular
profundo, para captação de água subterrânea, até 120 m de profundidade

Pesquisa realizada entre 16/12/2025 09:51:04 e 16/12/2025 09:51:45

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: execução de obras de perfuração de 01 (um) poço tubular profundo de abastecimento de água na localidade de bate e vira, município de progresso – rs,
com fornecimento de mão de obra e material, conjunto motobomba submersa, quadro de comando e demais itens

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 6 1 R$ 136.117,29 (un) - R$ 136.117,29 100% R$ 136.117,29

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 10.623.114/0001-41 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO / 1 - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DOS PALMARES

10623114000141-
1-000013/2025

19/08/2025 R$ 124.900,00

2 12.248.100/0001-10 - MUNICIPIO DE JUNDIA / 1 - MUNICIPIO DE JUNDIA 12248100000110-
1-000028/2025

05/08/2025 R$ 120.000,00

Valor Unitário R$ 122.450,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 87.612.925/0001-71 - Prefeitura Municipal de Caiçara 368667 26/02/2025 R$ 163.451,86

Valor Unitário R$ 163.451,86

Valor Global:  R$ 136.117,29

Valor do item em relação ao total

1) execução de...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4
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Item 1: execução de obras de perfuração de 01 (um) poço tubular profundo de abastecimento de água na localidade de bate e vira, município de
progresso – rs, com fornecimento de mão de obra e material, conjunto motobomba submersa, quadro de comando e demais itens

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 124.900,00

CNPJ: 10.623.114/0001-41

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO / 1 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE
AGUA E ESGOTO DOS PALMARES

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de perfuração de poços
tubulares para o SAAE – Serviço Autonomo de Agua e Esgoto dos Palmares - PE.

Descrição: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de perfuração de
poços tubulares para o SAAE – Serviço Autonomo de Agua e Esgoto dos Palmares -
PE. - Contratação de empresa especializada para execução de serviços de perfuração de
poços tubulares para o SAAE – Serviço Autonomo de Agua e Esgoto dos Palmares - PE.

Data: 19/08/2025 09:15

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 10623114000141-1-000013/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 19/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: SERVIÇO

UF: PE

*VENCEDOR*
33.765.202/0001-83 J A S SERVICOS E LOCACOES LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 124.900,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 120.000,00

CNPJ: 12.248.100/0001-10

Órgão: MUNICIPIO DE JUNDIA / 1 - MUNICIPIO DE JUNDIA

Objeto: Executação as obras e serviços de engenharia que consistem na perfuração de 02 (dois)
poços artesianos em rocha cristalina com apoio de Sonda Rotopneumática e instalação de
bomba submersa com vazão de até 5 m³h.

Descrição: Executação as obras e serviços de engenharia que consistem na perfuração de 02
(dois) poços artesianos em rocha cristalina com apoio de Sonda Rotopneumática e
instalação de bomba submersa com vazão de até 5 m³h. - Executação as obras e
serviços de engenharia que consistem na perfuração de 02 (dois) poços artesianos em
rocha cristalina com apoio de Sonda Rotopneumática e instalação de bomba submersa
com vazão de até 5 m³h.

Data: 05/08/2025 16:50

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 12248100000110-1-000028/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 05/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: AL

*VENCEDOR*
04.012.882/0001-66 ACQUAPOCOS - PERFURACAO DE POCOS DE AGUA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 120.000,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 136.117,29 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 136.117,29 Média dos Preços Obtidos: R$ 136.117,29

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade execução de obras de perfuração de 01 (um) poço tubular profundo de abastecimento de água na localidade de bate e vira, município de progres
so – rs, com fornecimento de mão de obra e material, conjunto motobomba submersa, quadro de comando e demais itens necessários, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 163.451,86

CNPJ: 87.612.925/0001-71

Órgão: Prefeitura Municipal de Caiçara

Objeto: PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA.

Descrição: PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA. -
PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA.

Data: 26/02/2025 11:14

Modalidade: Concorrência

SRP: NÃO

Identificação: 368667

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
32.598.168/0001-37 ATLANTICA HIDROSOLUCOES LTDA

10.872.564/0001-78 CONCORDIA POCOS ARTESIANOS LTDA

48.508.900/0001-70 SUL PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA

24.475.164/0001-33 L&G POCOS ARTESIANOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 99.900,00

R$ 163.000,00

R$ 163.903,71

R$ 163.903,71
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Data: 16/12/2025 09:51:45
Acessar a fonte aqui

Data: 16/12/2025 09:51:17
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Sul de Minas – CISAB-SUL, com sede na Rua 

Samuel Moura, 265, apto 202, Nova Era, Boa Esperança – MG, CEP 37.170-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 19.807.228/0001-1, neste ato representado pelo diretor superintendente, Sr. Elton 

Santos Lima Barrios, CPF 061.433.066-13, nomeado pela Portaria nº 002 de 01 de setembro de 

2023, publicada por deliberação da Assembleia Geral, de 15 de agosto de 2023, portador da 

matrícula funcional nº 0025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2025, publicada no PNCP em 14/10/2025 e 

no Diário Oficial em 14/10/2025, processo administrativo n.º 023, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição compartilhada 

de veículos, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 002/2025, que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Fornecedor: 

TECAR MINAS AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA 

Tipo: Grande Porte 

Documento CNPJ: 01.739.520/0001-83 

Endereço: Avenida Nossa Senhora do Carmo, n.º 777, Bairro Sion, Belo Horizonte – MG, CEP 30.330-000. 

Telefone: (31) 3029-2746 

Representante Legal: Clodomir Genesco de Jesus Costa 

CPF: 533.806.146-53 

Identidade: MG 3524961 

E-mail:  licitacao2021@tecar.com.br 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Quantidade Valor Unitário Valor Total 
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2 

CAMINHONETE CABINE DUPLA FLEX 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: - TIPO CAMINHONETE 
CABINE DUPLA - 04 PORTAS - COR 
BRANCA - ANO/MODELO MÍNIMO: 
2025/2026 OU SUPERIOR - MOTOR 1.3 
- CÂMBIO MANUAL - COMBUSTÍVEL 
FLEX (GASOLINA E ÁLCOOL) - 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA - 
AIR BAG DUPLO MOTORISTA E 
PASSAGEIRO - VOLANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA - TANQUE 
COMBUSTÍVEL MÍNIMO 50 LITROS - 
PROTETOR CÁRTER - PROTETOR DE 
CAÇAMBA - CAPOTA MARÍTIMA - 
GRADE PROTETORA NO VIDRO 
TRASEIRO - AR CONDICIONADO - 
SISTEMA DE VIDROS ELÉTRICOS E 
TRAVA ELÉTRICA NAS 4 PORTAS - 
SENSORIZADA COM ELEVAÇÃO DOS 
VIDROS POR CHAVE DE IGNÇÃO 
(PARTIDA) DO VEÍCULO  
-APARELHO DE SOM - BANCOS EM 
COURO IMPERMEÁVEL, - EQUIPADOS 
COM TODOS OS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAM E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE (MACACO, 
CHAVE DE RODA, PNEUS RESERVA, 
EXTINTOR DE INCÊNDIOS, 
TRIÂNGULO E DEMAIS ITENS DE 
SÉRIE).  
OBS: A CONTRATADA DEVERÁ ENTREGAR O 
VEÍCULO LICENCIADO E EMPLACADO (PLACA 
BRANCA-CARRO OFICIAL)  

08 
UNIDADES 

R$ 126.900,00 

 

R$ 
1.015.200,00 

 

 

2.2. Os quantitativos de cada órgão participante desta ATA são os que seguem abaixo: 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

ITEM 02: 

Município Quantidade 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – 

Lambari – MG 

01 UNIDADE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – 

Três Pontas – MG 

03 UNIDADES 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento 

Básico do Sul de Minas – CISAB SUL 

01 UNIDADE 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – 

Coqueiral – MG 

01 UNIDADE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – 

Oliveira - MG 

02 UNIDADES 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Sul de Minas 

– CISAB-SUL. 

3.2. Além do gerenciador, órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE - Lambari – MG 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Três Pontas – MG 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Sul de Minas – CISAB SUL – 

Boa Esperança - MG 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Coqueiral - MG 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Oliveira - MG 

 

3.2.1.1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.3.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.3.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.5.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 
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3.6.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.8. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.9. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

3.10. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

3.11. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 



                          
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO SUL DE 

MINAS GERAIS - AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

CNPJ: 19.807.228/0001-16 

 

Página 8 de 10 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via eletrônica, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes.  
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Boa Esperança – MG, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________________  

ELTON SANTOS LIMA BARRIOS  

DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 

 

 

 

 

_______________________________________  
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  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE COQUEIRAL/MG 

Autarquia Municipal - Criada pela Lei nº 686/1981  

CNPJ: 17.419.847/0001-08  

  

Praça Sete de Setembro nº 171 – Centro – Coqueiral-MG – CEP: 37.235-000 

Telefone (35) 3855-1155 – saae@coqueiral.mg.gov.br 

 

 

ANEXO III 
 

QUADRO DE INVESTIMENTOS FUTUROS NECESSÁRIOS 
 
 

 
PLANILHA DE PROJEÇÃO DE INVESTIMENTOS 

ADMINISTRAÇÃO 

Item Categoria Investimento (descrição) 
Valor a ser investido (R$) 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 

1 Aquisição  Veículo R$130.980,00   

 

 

Justificativa: 

Aquisição de veículo destinado ao apoio técnico, operacional e administrativo das atividades do SAAE, 

incluindo fiscalização de obras, manutenção de sistemas de água e esgoto e deslocamento de equipes 

técnicas. 

 

Base de preço: 

Valor obtido por meio de Ata de Registro de Preços nº 001/2025 do CISAB-SUL, na qual o SAAE de 

Coqueiral figura como órgão participante, conforme item 02 – Caminhonete cabine dupla, valor unitário 

R$ 126.900,00. 

 
ÁGUA 

 
Item 

 
Categoria 

 
Investimento (descrição) 

Valor a ser investido 
(R$) 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 

1 Aquisição  perfuração de poço tubular profundo - Ermo R$ 136.381,15   

 

 

Justificativa: 

O investimento visa ampliar e garantir a segurança hídrica do município, reduzindo riscos de 

desabastecimento e aumentando a disponibilidade de água para atendimento da população. 

 

Base de cálculo do valor estimado: 

O valor estimado da contratação foi definido com base na média aritmética entre: 

proposta técnica e comercial detalhada apresentada por empresa especializada, contemplando 

perfuração do poço tubular profundo até 120 metros e conjunto motobomba; e pesquisa de preços 

realizada por meio do Banco de Preços, com base em contratações públicas recentes de objeto 

equivalente. 

A metodologia adotada está em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021 e a Lei nº 

14.133/2021, resultando no valor médio estimado de R$ 136.381,15 para o investimento. 
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ESGOTO 

 
Item 

 
Categoria 

 
Investimento (descrição) 

Valor a ser investido 
(R$) 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 
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1. Quadro Resumido de Investimentos 

 

Área 
Descrição do 

Investimento 
Ano 1 (2026) 

Ano 2 

(2027) 

Ano 3 

(2028) 
Valor Total  

Situação / 

Prioridade 

Administração Aquisição de 

veículo para 

apoio técnico 

e 

operacional. 

R$126.900,00 – - R$126.900,00 Média – 

investimento 

complementar 

Água Perfuração de 

poço tubular 

profundo – 

Ermo 

R$ 136.381,15 - - R$ 

136.381,15 

Média 

 

 

2. Cronograma de Desembolso 

 

Ano Trimestre / 

Etapa 

Área / Ação Valor  Fonte Observações 

2026 4º trimestre Administração – 

Veículo 

R$126.900,00 Receita 

própria 

Aquisição 

administrativa 

2026 2º semestre Água – Perfuração de 

poço tubular 

profundo 

R$ 136.381,15 Receita 

própria 

Investimento estratégico 

para ampliação da oferta 

de água 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Sul de Minas – CISAB-SUL, com sede na Rua 

Samuel Moura, 265, apto 202, Nova Era, Boa Esperança – MG, CEP 37.170-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 19.807.228/0001-1, neste ato representado pelo diretor superintendente, Sr. Elton 

Santos Lima Barrios, CPF 061.433.066-13, nomeado pela Portaria nº 002 de 01 de setembro de 

2023, publicada por deliberação da Assembleia Geral, de 15 de agosto de 2023, portador da 

matrícula funcional nº 0025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2025, publicada no PNCP em 14/10/2025 e 

no Diário Oficial em 14/10/2025, processo administrativo n.º 023, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição compartilhada 

de veículos, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 002/2025, que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Fornecedor: 

TECAR MINAS AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA 

Tipo: Grande Porte 

Documento CNPJ: 01.739.520/0001-83 

Endereço: Avenida Nossa Senhora do Carmo, n.º 777, Bairro Sion, Belo Horizonte – MG, CEP 30.330-000. 

Telefone: (31) 3029-2746 

Representante Legal: Clodomir Genesco de Jesus Costa 

CPF: 533.806.146-53 

Identidade: MG 3524961 

E-mail:  licitacao2021@tecar.com.br 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Quantidade Valor Unitário Valor Total 
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2 

CAMINHONETE CABINE DUPLA FLEX 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: - TIPO CAMINHONETE 
CABINE DUPLA - 04 PORTAS - COR 
BRANCA - ANO/MODELO MÍNIMO: 
2025/2026 OU SUPERIOR - MOTOR 1.3 
- CÂMBIO MANUAL - COMBUSTÍVEL 
FLEX (GASOLINA E ÁLCOOL) - 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA - 
AIR BAG DUPLO MOTORISTA E 
PASSAGEIRO - VOLANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA - TANQUE 
COMBUSTÍVEL MÍNIMO 50 LITROS - 
PROTETOR CÁRTER - PROTETOR DE 
CAÇAMBA - CAPOTA MARÍTIMA - 
GRADE PROTETORA NO VIDRO 
TRASEIRO - AR CONDICIONADO - 
SISTEMA DE VIDROS ELÉTRICOS E 
TRAVA ELÉTRICA NAS 4 PORTAS - 
SENSORIZADA COM ELEVAÇÃO DOS 
VIDROS POR CHAVE DE IGNÇÃO 
(PARTIDA) DO VEÍCULO  
-APARELHO DE SOM - BANCOS EM 
COURO IMPERMEÁVEL, - EQUIPADOS 
COM TODOS OS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAM E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE (MACACO, 
CHAVE DE RODA, PNEUS RESERVA, 
EXTINTOR DE INCÊNDIOS, 
TRIÂNGULO E DEMAIS ITENS DE 
SÉRIE).  
OBS: A CONTRATADA DEVERÁ ENTREGAR O 
VEÍCULO LICENCIADO E EMPLACADO (PLACA 
BRANCA-CARRO OFICIAL)  

08 
UNIDADES 

R$ 126.900,00 

 

R$ 
1.015.200,00 

 

 

2.2. Os quantitativos de cada órgão participante desta ATA são os que seguem abaixo: 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

ITEM 02: 

Município Quantidade 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – 

Lambari – MG 

01 UNIDADE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – 

Três Pontas – MG 

03 UNIDADES 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento 

Básico do Sul de Minas – CISAB SUL 

01 UNIDADE 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – 

Coqueiral – MG 

01 UNIDADE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – 

Oliveira - MG 

02 UNIDADES 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Sul de Minas 

– CISAB-SUL. 

3.2. Além do gerenciador, órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE - Lambari – MG 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Três Pontas – MG 

Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Sul de Minas – CISAB SUL – 

Boa Esperança - MG 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Coqueiral - MG 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Oliveira - MG 

 

3.2.1.1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.3.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.3.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.5.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 
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3.6.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.8. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.9. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

3.10. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

3.11. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via eletrônica, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes.  
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Boa Esperança – MG, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________________  

ELTON SANTOS LIMA BARRIOS  

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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Ofício nº 035/2025  
 
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 180/2025/ARISMIG 
 
Prezada Diretora Gabriela Amanda Lopes Vilela, 
 
Em atenção ao Ofício nº 180/2025/ARISMIG, vimos, por meio deste, apresentar as 
informações e documentos comprobatórios relativos à destinação do superávit apurado no 
exercício de 2024, bem como aos investimentos planejados pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Coqueiral – SAAE, em conformidade com a Resolução ARISMIG nº 
013/2022. 
 
1. Superávit do Exercício de 2024 
 
O superávit financeiro apurado no exercício de 2024 corresponde ao montante de R$ 
468.344,04 (quatrocentos e sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e quatro reais e 
quatro centavos). 
 
1.1. Esclarecimento quanto a Precatório Judicial 
 
No último estudo tarifário, foi considerada como despesa futura a provisão referente a 
precatório judicial, prevista na LDO/2024, no valor de R$ 163.320,48. 
Entretanto, conforme relatório emitido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, os 
referidos precatórios foram anulados/encerrados, inexistindo, portanto, pendência 
financeira relacionada a essa obrigação. 
 
Dessa forma, o valor anteriormente provisionado encontra-se disponível para alocação na 
conta de investimentos do SAAE. 
 
2. Disponibilidade Financeira para Investimentos 
 
Atualmente, o SAAE de Coqueiral possui o montante de R$ 616.575,39 alocado na conta 
específica de investimentos. 
Esse valor corresponde ao acumulado das prestações de contas de investimentos 
realizadas no período compreendido entre maio de 2022 e julho de 2025, abrangendo 
recursos provenientes de exercícios anteriores, incluindo parte do superávit de 2024 e 
receitas do exercício corrente de 2025. 
 
3. Investimentos Planejados 
 
Os recursos disponíveis serão destinados aos seguintes investimentos estratégicos: 
a) Aquisição de Gerador para Captação e ETA 

• Processo licitatório homologado; 
• Valor: R$ 194.350,00 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e cinquenta reais). 

b) Perfuração de Poço Artesiano 
• Processo em fase inicial, com cotações recebidas; 
• Valor médio estimado: R$ 146.593,67 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e 

noventa e três reais e sessenta e sete centavos). 
c) Aquisição de Reservatório com Base 

• Processo licitatório homologado; 
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• Valor: R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais). 
 
Valor total estimado dos investimentos: R$ 547.943,67 
 
 
4. Fonte de Recursos 
 
Os investimentos acima descritos serão integralmente custeados com recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado no exercício de 2024, complementados pelo 
saldo disponível na conta de investimentos, conforme demonstrado na documentação 
anexa. 
 
 
 
Coqueiral/MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
Talita de Sousa Tavares 
Diretora Geral  
SAAE – Coqueiral/MG 
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Cronograma Físico-Financeiro 
 
 

a) Aquisição de Gerador Captação e ETA 
 

Etapa/Atividade Outubro Novembro Dezembro Valor Previsto (R$) 

Elaboração/Conclusão projeto X    

Processo licitatório X    

Execução/Instalação  X X  

Testes/Entrega final   X  

TOTAL    R$ 194.350,00 

 
 
b)  Perfuração de Poço Artesiano 
 

Etapa/Atividade Outubro Janeiro Fevereiro Valor Previsto (R$) 

Elaboração/Conclusão projeto X    

Processo licitatório  X   

Execução/Instalação   X  

Testes/Entrega final   X  

TOTAL    R$ 146.593,667 

 
 
c) Aquisição de Reservatório com Base 

Etapa/Atividade Outubro Novembro Dezembro Janeiro 
Valor 
Previsto (R$) 

Elaboração/Conclusão 
projeto 

X    
 

Processo licitatório X     

Execução/Instalação  X X   

Testes/Entrega final    X  

TOTAL     R$ 207.000,00 
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PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 
PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL – AÇO GALVANIZADO 

Processo Administrativo n° 029/2024 

 
 
 
 
 
 
Projeto de Viabilidade de perfuração de poços 
Geólogo: Sergio Napolitano 
Proposta / Contrato N°:124.1829-25/CS 
Consultor Técnico / Comercial: César Santos (19) 993.326.788 
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Prezado Senhor, segue breve apresentação de nossa empresa, bem como a descrição dos serviços que estamos 
aptos a prestar para essa conceituada empresa. 
 

A Campsondas - Poços Artesianos, atua no ramo de Perfuração de Poços Tubulares Profundos. Com mais de 30 
anos de experiência e profissionais qualificados, nossa empresa emprega em suas obras apenas equipamentos de alta 
tecnologia, e todos os serviços são executados dentro dos mais rigorosos padrões de qualidade, obedecendo sempre às 
mais rígidas normas regulamentadoras, sejam elas nacionais ou internacionais. 
 

Poços Tubulares Profundos, conhecidos popularmente como Poços Artesianos, são obras de engenharia que 
visam o acesso e captação de água do subsolo. A profundidade e diâmetro variam de Poço para Poço, tomando como 
parâmetros a região onde o Poço será perfurado e a demanda de água envolvida em cada projeto. A Campsondas conta 
com sondas perfuratrizes de alta tecnologia, e executa poços de até 1.500 metros de profundidade nos mais variados 
diâmetros e especificações (dependo do equipamento contratado). 

 
Quaisquer dúvidas técnicas ou comerciais poderão ser esclarecidas através do nosso Serviço de Atendimento ao 
Consumidor pelo número (19) 3253-4744 ou com Cesar Santos através do telefone móvel. (19) 993.326.788 (Whatsap) 
ou pelo e-mail comercial@campsondas.com.br  . 

 
 
Desta forma, agradecemos a cotação e temos a satisfação em atendê-los. 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Campinas, 07 de novembro de 2025 

 
 
 

mailto:comercial@campsondas.com.br
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CONTRATO PARA POSSÍVEL CAPTAÇÃO DE ÁGUA ATRAVÉS DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

 

Contratante 

Nome: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE COQUEIRAL/MG 

CNPJ / CPF:, nº 17.419.847/0001-08 Insc. Estadual:  

Endereço: Praça 7 de Setembro, 171  Bairro:  Centro 

Cidade: Coqueiral, Estado de Minas Gerais CEP:  

Contato: Srtª Talita Fone:  

E-mail: saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br  

 

Contratada: 

Nome: CAMPSONDAS COMÉRCIO PERFURAÇÃO MANUTENÇÃO EM POÇOS ARTESIANOS LTDA.  

CNPJ: 08656.576/0001-13 I.E.: 244.722.704.111 

Endereço: Rua Antonio Nunes dos Santos, 64 / 130 Bairro: Jd. Pacaembu. 

Cidade: Campinas - SP Cep: 13033.210 

 

Informações da Obra: 

Nome do responsável:  

Endereço:  Bairro: Lavrinhas 

Cidade:  Cep:  

E-mail: Telefone:  

 
1. DESTE OBJETIVO E DO LOCAL DA PERFURAÇÃO:  
Será objeto do contrato a execução da perfuração de poços tubulares profundo, para POSSÍVEL captação de água subterrânea, na 
localidade de Franco da Rocha - SP. 
 
2. DO EQUIPAMENTO E MÉTODO UTILIZADO PARA PERFURAÇÃO: 
 2.1. Serão utilizados para a perfuração os seguintes equipamentos: 

• Sondas perfuratrizes com capacidade de perfuração de 400 a 1.500 metros 

• Compressores silenciados de alta pressão marca CHICAGO PNEUMATIC MODELO 950 x 350 libras; 

• Caminhão de apoio com ferramental composto por hastes, martelo de fundo pneumático de 4”, 6”, 8”, 10” ,12” e 14” e todas 
as brocas necessárias para o projeto estimado do poço nos diâmetros de 6”, 8”, 10”, 12”, 15” até 26”; 

• Guincho modelo GPM-08 da PROMINAS DO BRASIL– com capacidade para 27t montado sobre caminhão para utilização nos 
seguintes itens: teste de vazão, manutenção, limpeza e instalação de bombas;  

• Motorhome com acomodação para 8 lugares, cozinha, banheiros e cozinheiro para preparação das refeições (café da Manhã 
– Almoço – janta), facilitando a execução da obra; 

2.2. A perfuração, cujo método será determinado pela geologia local, poderá ser realizada com a utilização de métodos rotativos a ar 
comprimido ou com bomba de lama ou, ainda, pelo método rotopneumático com martelo de fundo, conforme projeto estimado. 

 
3. DA PROFUNDIDADE:  
A profundidade da perfuração da prospecção ora orçada conforme planilha anexada (Anexo II) que contempla a perfuração de 1 poço 
tubular profundo. A ser atingida esta profundidade, V.Sa. será informada sobre os serviços até então realizados, para que possa decidir 
sobre seu prosseguimento, fornecendo autorização para continuidade autorização esta que poderá ser através de e-mail, Watzaap ou 
qualquer outro meio de comunicação a qual fará parte integrante da presente proposta / contrato como aditivo a este 
 

4. DAS CONDIÇÔES GEOLÓGICAS DESFAVORÁVEIS: SE OCORREREM, A QUALQUER TEMPO:  
Condições geológicas desfavoráveis para o prosseguimento da perfuração, tais como: a. desmoronamento; b. desprendimento de 
fragmento da fratura; c. aprisionamento de ferramentas da perfuração; d. volume excessivo de água; ou quaisquer outros eventos 
geológicos que impossibilitem a continuidade dos serviços, V.Sa. será comunicada do fato.  
4.1. Havendo a necessidade de serviços de reabertura, em sedimento, rocha alterada ou rocha sã, para descida do revestimento ou 
para instalação de tubos de isolação, filtro, pré-filtro e circulação de lama com polímeros / bentonita, será fornecido um aditamento dos 
produtos e serviços adicional, que fará parte integrante deste contrato. 
4.2. Quando se fizer necessária a execução de cimentação para estabilizar com caimento e/ou sistema de fraturas que ocasionem perda 
de circulação de ar e perda de retorno de fragmentos de rochas, recortados durante a perfuração, será fornecido um aditamento dos 
produtos serviços adicionais, que fará parte integrante deste contrato. Para execução de serviços, inclusive com os valores diários do 
equipamento paralisado aguardando a secagem e cura da cimentação. 
4.3. Poderá a CAMPSONDAS suspender a obra e faturar o valor correspondente aos serviços e materiais já empregados se, no decorrer 
da prestação de serviços, se manifestarem dificuldades imprevisíveis de execução, resultante de causas geológicas ou hídricas, ou 
outras semelhantes, de modo que torne a obra excessivamente onerosa, e V.Sa. não aprove os serviços e materiais adicionais 
apresentado para os serviços previstos nestas cláusulas. 

mailto:saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br
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5. DOS SERVIÇOS, DOS MATERIAIS E SEUS PREÇOS:  
As quantidades de materiais, os preços dos mesmos e dos serviços estão previstos na planilha anexa (Anexo II) a este orçamento 
conforme projeto, podendo sofrer modificações em razão da geologia e/ou da necessidade de alterações no projeto inicial, tendo em 
vista que a profundidade, vazão e quantidade de revestimento são funções diretas da geologia local e regional. O preço final da obra 
será, portanto, consequência das quantidades efetivamente perfuradas e dos materiais aplicados, respeitados os preços unitários da 
planilha (Anexo II). 

a) A Contratada se reserva no direito, de reajustar valores de materiais contemplados ou cotados, caso o início ocorra após 120 
dias após a aprovação desta Proposta/Contrato, devido aos reajustes repassados por nossos fornecedores, diante da alta de 
custos da matéria prima.   

b) A Contratada se reserva no direito de aceitar ou não, que a Contratante forneça materiais ou serviços de terceiros, por 
considerar não conceder garantia total ou parcial dos mesmos, o que pode acarretar consequências que poderão alterar no 
resultado dos trabalhos. 

Havendo aceite por parte da contratada em receber materiais ou serviços por parte da contratante os valores tanto para instalar materiais 
ou para realização dos serviços, caso não esteja em planilha anexa de valores, deverão ser negociados de forma previa, sem prejuízos 
para contratada   

 
6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
6.1. Conforme valor estimado para a planilha, anexa na proposta. 
6.2. 30% de sinal e saldo 30 dias após o início de cada poço. 
6.3. As parcelas não liquidadas nos vencimentos ajustados sofrerão o acréscimo de: correção monetária pela variação positiva do IGPM-
FGV, ou por seu substituto legal, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês “pro rata tempori”, ambos contatos do vencimento, e 
multa de 2% (dois por cento), sendo prejuízo das perdas e danos cabíveis. Em havendo á falta de pagamento até a data ajustada, fica 
V.Sa. constituída em mora de pleno direito, independentemente de notificação, interpelação, intimação judicial ou extrajudicial. 
6.4 Logo após o término da perfuração será apresentado, a Medição Final da Perfuração realizada, independente da realização do 
Teste de Vazão (caso seja contemplado esse serviço na planilha orçamentária), para não comprometer o prazo conforme descrito no 
item 6.2, desta mesma cláusula. 
6.5 Proposta tem 60 dias de Validade, da data expressa acima 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CAMPSONDAS:  
a. Executar a obra de acordo com as normas técnicas de construção em vigor, garantindo a solidez e segurança da obra pelo prazo de 
5 (cinco) anos, excluídos os eventos decorrentes da geologia local;  
b. Após o término dos serviços de perfuração do poço, da realização do teste de vazão, serão preparadas e entregues os dados do 
teste de verificação de vazão, perfil construtivo do poço tubular profundo,  
c. Responsabilizar-se pelo pagamento e remuneração de seus funcionários, bem como por todos os encargos decorrentes da legislação 
trabalhista e providenciaria;  
d. Somente após o término do poço, será possível determinar o tipo de bomba necessária para a retirada da água 
eventualmente obtida, através de orçamento adicional que, se aprovado, passará a fazer parte integrante deste; 
e. A instalação de cerquite e sinalização em torno do ambiente de perfuração 
 

8. RESSALVAS: 
8.1. O contrato a ser celebrado se destina a fornecer apenas os meios para possível captação de água subterrânea e, por estarem 
subordinadas a particularidades da geologia local e sendo imprevisíveis os resultados da perfuração de um poço, a 
CAMPSONDAS não se responsabiliza pela quantidade, vazão e pela qualidade de água eventualmente encontrada.  
8.2. Existem várias metodologias para a determinação do ponto ideal de perfuração, dentre as quais destacamos: a Geofísica e a 
Radiestesia. Devido custo da radiestesia ser mais reduzido, sugerimos, caso haja interesse, a pesquisa radiestésica, objetivando 
encontrar possíveis cruzamentos de fraturas existentes, aumentando a probabilidade de captação de água e minimizando assim o risco 
do contratante, portanto o contratante assinando esta proposta contrato declara estar ciente e aceitar os riscos inerentes á geologia 
local. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CLIENTE:  
a. Preparar e manter acesso ao local dos trabalhos, deixando espaço desimpedido e suficiente para execução destes, pois a 
CAMPSONDAS não se responsabiliza por eventuais danos causados nas proximidades do local escolhido para a perfuração, ocorridos 
independentemente de sua vontade e de seus funcionários. Em caso de atolamento na entrada ou saída dos equipamentos, 
disponibilizar equipamento (trator, retroescavadeira etc.) possibilitando posicionamento/retirada dos equipamentos. (ficara a cargo da 
contratada da contratação havendo necessidade) 
b. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, em todas as suas etapas; assinar todas as informações e ocorrências da obra, bem 
como a competente declaração de medição dos metros perfurados e demais documentos que se fizerem necessários. A recusa de 
V.Sa. não impede o faturamento dos serviços e materiais aplicados.  
c. Na hipótese de sua ausência, em qualquer momento da prestação dos serviços pela CAMPSONDAS, nomear prepostos com poderes 
para decidir sobre todos e quaisquer aspectos de obra.  
d. Fornecer, às suas expensas, água suficiente para os trabalhos da perfuração, bem como a energia elétrica compatível com o 
equipamento de bombeamento a ser utilizado no teste de verificação de vazão. (serão fornecidos pela contratada) 
f. Pagar em dia o preço avençado, independentemente da obtenção de água. 
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10. GARANTIAS DO POÇO: 
O poço tubular profundo possui garantia de construção em sua parte física pelo prazo de 5 (cinco) anos, excluídos os seguintes eventos 
relacionados a geologia local: a. desfragmento de rochas; b. redução na vazão do poço após a perfuração devido à estiagem ou redução 
do aquífero que o alimenta; c. corrosão de materiais aplicados devido a qualidade da água eventual encontrada; d. quando houver 
serviços mal executados por outra empresa que possam danificar a estrutura física do poço; 
Sendo realizada a instalação da coluna de bombeamento, por terceiros, a contratada se reserva no direito de não se responsabi lizar 
por danos causados à construção, como queda de materiais no fundo do poço, descida de equipamento com dimensionamento que 
podem ser aprisionados diante o diâmetro perfurado, causando danos ao revestimento do poço e deslocamento do mesmo, entre outras 
situações que farão perder a garantia da perfuração realizada. 

 
11. DAS PENALIDADES: 
Se os trabalhos da CAMPSONDAS forem interrompidos por decisão, omissão ou qualquer outro motivo de responsabilidade de V.Sa., 
fica estabelecida R$ 600,00, por hora corrida, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis. 
 

12. DA RESCISÃO:  
O contrato poderá ser rescindido, por escrito, e se, antes do início das obras, V.Sa. perderá em favor da CAMPSONDAS a quantia paga 
a título de sinal e princípio de pagamento, se após, efetuará o pagamento do valor correspondente à metragem até então perfurada, 
bem como do material aplicado e serviços executados. 

 
13. DO FORO:  
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas-SP, preterido outro por mais privilegiado que seja para dirimir litígio oriundo deste 
instrumento. 

 
14. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E CADASTRO DA EMPRESA NOS ÓRGÃOS LEGAIS: 
Os serviços terão orientação técnica pelo Geólogo e Engenheiro: 

• CAMPSONDAS Cadastro no CREA - CREA/SP n° 0860414, CREA/BA n°5986, CREA/RJ nº2015201627; 

• CAMPSONDAS Cadastro no INEMA: Ofício DIFIM MM Nº 00955/2013; 

• Geól. Sergio Napolitano – CREA nº 5060040687; 

 
15. VALORES:  
Conforme planilha anexa que faz parte integrante deste contrato.   

 
16. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE:  
Caberá ao Contratante obter todas as licenças, alvarás e outros documentos e autorizações necessários para o início das obras e 
regularização do poço, principalmente a licença de perfuração. Obstáculos, advertências, interrupções ou impedimentos impostos pelos 
órgãos púbicos competentes não poderão ser imputados à CAMPSONDAS e implicarão na responsabilização da Contratante nos termos 
da cláusula 11 deste instrumento. (este item não deve ser considerado, caso esteja contemplado na planilha orçamentaria abaixo) 

 
17. ASSINATURAS: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAMPSONDAS COM. PER. MANUT. EM POÇOS ARTESIANOS LTDA. 
CNPJ: 08.656.576/0001-13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME:  
CNPJ / RG:  

TESTEMUNHAS 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME: 
CPF: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

CAMPSONDAS COMERCIO 
PERFURACOES E MANUTENCAO 
EM P:08656576000113

Assinado de forma digital por 
CAMPSONDAS COMERCIO PERFURACOES 
E MANUTENCAO EM P:08656576000113 
Dados: 2025.11.07 10:51:51 -03'00'
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Perfil Geológico 

          Esquema sem escala e desenho ilustrativo 

Solo/ 
Sedimentos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Rocha 
 
 
 

         
 

 
 

 
 

20 metros 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Perfuração diâm. 6” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

120 mts 
Profundidade total estimada 

 

 

                         PROJETO CONSTRUTIVO DO POÇO TUBULAR                 ANEXO I                                

  

0,50 m 

 
 

   
Tubo em Aço Galvanizado Nr. 
DIN 2440 de Ø 6” 
 
 
Cimentação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nível estático estimado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Estimativa de Altura de 
Instalação da coluna de 
bombeamento  
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Planilha estimativa de valores para perfuração de 1 (um) poço tubular profundo – Anexo II: 

Item Unid. Qtd Preço Unit. Preço Total

1

1.1 vb 1  R$    3.500,00  R$              3.500,00 

1.2 vb 1  R$    2.500,00  R$              2.500,00 

 1.3  dia           3.500,00                                  -   

2

2.1 Kg 100  R$            7,00  R$                 700,00 

2.2 Kg 10  R$         75,00  R$                 750,00 

2.3 Kg 5  R$         85,00  R$                 425,00 

3

3.1

3.1.1 0 à 0 metros m 0  R$       350,00  R$                          -   

3.2 m 0  R$    1.350,00  R$                          -   

3.3 0 à 20 metros m³ 0,5  R$       800,00  R$                 400,00 

4

4.1

4.1.1 12 1/4" 0 à 0 metros m 0  R$       150,00  R$                          -   

4.1.2 9  7/8" 0 à 20 metros m 20  R$       180,00  R$              3.600,00 

4.2

4.2.1 6' 20 à 100 metros m 80  R$       170,00  R$           13.600,00 

4.2.2 6" 100 à 120 metros m 20  R$       221,00  R$              4.420,00 

4.2.3 6" à metros m 0  R$       287,30  R$                          -   

4.2.4 6" à metros m 0  R$       373,49  R$                          -   

4.2.5 6" à metros m 0  R$       485,54  R$                          -   

4.2.6 6" à metros m 0  R$       631,20  R$                          -   

5

5.1 m  R$                          -   

5.2 m  R$                          -   

6

6.1 m 20  R$       850,00  R$           17.000,00 

6.2 m  R$       950,00  R$                          -   

6.3 m  R$       420,00  R$                          -   

6.4 m  R$       490,00  R$                          -   

6.5 und  R$       350,00  R$                          -   

7

7.1 kls  R$       250,00  R$                          -   

8

8.1 h  R$                          -   

9

9.1 vb 1  R$    3.500,00  R$              3.500,00 

9.2 vb 1  R$    5.500,00  R$              5.500,00 

9.3 vb 1  R$    1.500,00  cortesia 

9.4 vb 1  R$    2.500,00  R$              2.500,00 

10

10.1 vb  R$    1.800,00  cortesia 

10.2 Viajem  R$       750,00  R$                          -   

10.3 vb  R$       450,00  R$                          -   

10.4 vb 1  R$       450,00  R$                 450,00 

11

11.1 vb 1  R$    2.500,00  R$              2.500,00 

11.2 vb 1  R$    2.500,00  R$              2.500,00 

11.3 vb 1  R$       450,00  R$                 450,00 

 R$            56.775,00 

Perfuração em Solo / Sedimentos Inconsolidados

Planilha Orçamentária 
Descrição dos Serviços

Transporte e Instalação da Sonda Perfuratriz e Bombas de Lama

Transporte da Sonda Perfuratriz e Ferramental-Despesas de Transportes 

Instalação e Montagem do Canteiro de Obras, Instalação e Manutenção de Canteiro e Maquina para Alinhamento dos Equipamentos

 Disponibilidade de equipamentos e profissionais parados, aguardando integração e treinamento pela Contratante (tolerância de 2 dias) 

Fluído de Perfuração

Bentonita - somente para tubo de proteção sanitária

Carboximetilcelulose - CMC

Alkopon

Instalação de Tubo de Proteção Sanitária

Perfuração em Rocha Sã

Com  diâmetro  de 17 3/4" de

Tubo de Aço Preto, Ø 13  - união por Solda

Cimentação do espaço anelar de

Perfuração para instalação do revestimento

Perfuração em Rocha Semi-alterada e alterada

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Tubo Aço Galvanizado DIN 2440,Ø 6" - união por Solda

Com diâmetro de de

Com diâmetro de de

Para Perfurações Acima da Profundidae Orçada, Acresce-se 30% a cada 50 metros

Perfilagem Geofísica

Multi-função (Raios Gama, Potencial Espontâneo, Indução Elétrica, Resistividade)

Sônico (realizado no mesmo dia do multi-função)

Fornecimento e Instalação da Coluna de Revestimento

Serviços Complementares

Filtro de Aço Aço Galvanizado, Ø 6" - união por Solda

Centralizadores

Fornecimento e Aplicação de Pré-filtro

Pré-filtro tipo Pirambóia, granulometria de 1,5 a 3,0 mm

Limpeza e Desenvolvimento

Injeção de ar comprimido com polifosfatos

Teste de Bombeamento -

Instalação e Remoção da Bomba Submersa de Teste

Vazão Máxima e rebaixamento

Estimativa de Vazão por Compressor de Alta

Deslocamento de Equipamento e Equipe

Tubo em PVC Geomecânico , Ø 6" 

Tubo Filtro em PVC Geomecânico, Ø 6" 

Desinfecção com Hipoclorito de Sódio

Caminhão Pipa 10 m³

Execução da Laje de Proteção Sanitária

Fornecimento e Instalação da Tampa do Poço

Documentação

Solicitação de Pedido de Licença de Perfuração 

Solicitação de Pedido de Outorga do Recurso Hídrico 

Relatório Técnico Final Construtivo - Incluindo Manual de Operação

Taxas Exigidas Pelo Órgão, Para Solicitação de Pedido de Licençade Perfuração e Outorga de Uso, não estão inclusas

TOTAL DA PERFURAÇAÕ ESTIMADO PARA 120 METROS TOTAL GERAL

 
 

ESTE VALORE SE REFERE APENAS PARA PERFURAÇÃO, O VALOR DO CONJUN TO DE BOMBEMANTO ESTA ABAIXO 
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SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM HIDROGEOLOGIA 
 
. 
 

  
 

              
                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

Projeto de bombeamento de agua potável para poço       

Geólogo: Sergio Napolitano         

Responsável: Fernando Alberto Machado         

Comercial: César Santos (19) 993.326.788         
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Proposta/ Contrato: 124-Estimativo/CS   Campinas, 06 de novembro de 2025 

À               

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE COQUEIRAL/MG     

Endereço: Praça 7 de Setembro, 171, Centro       

Cidade: Coqueiral - MG           

CNPJ :         

                

PROPOSTA / ESTIMATIVA - CONJUNTO DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA* 

* Esta proposta tem com objetivo, dar noção de custos, pois somente saberá que equipamento a ser instalado, após a 

perfuração e o teste de vazão, que poderá ou não confirmar esta estimativa ou dimensiona-la para mais ou para menos 

dependendo do resultado obtido  

Prezada senhora,             

                

Conforme solicitado, segue abaixo nossa proposta técnica e comercial para a realização dos 

serviços em referência.           

                

Escopo de Materiais / Serviços, por projeto:       

                

Conjunto de bombeamento:         

                

  Marca: Ebara 4BPS5 f-26* Prof. Inst. (m): 150   

  Potência: 5,5hp Tensão: Monofásico 220v   

  Vazão: 5 m³/h 5 m³/h Hz: 60 Hz   

   * Motobomba com motor REFREGERADO A ÁGUA     

Quadro de comando:           

                

  QTD. UNID. ITEM   

  
       1,00  Peça Painel Completo 5,5 hp 220V monofásico   

                

Contator de alimentação, com proteção de sobrecarga e falta de fase, contator auxiliar, mini-djuntores de 

comando, relé de nível inferior, bornes para ligações dos comandos, ohmímetro, amperímetro, voltímetro, 

sinaleiros “falha no sistema” e “bomba desligada”, chave seletora manual – 0 – Automática (“M–O–A”),padrão 

SPD,  chave liga desliga e Armário em aço (painéis com energia monofásica será com capacitor) 

                

Elétrica:               

                

QTD. UNID. ITEM 

    180,00  m Cabo PP 3x 35mm Submersível, Classe V, 1Kv 

    180,00  m Cabo PP 3x 10,0mm Submersível, Classe V, 1Kv 

       3,00  unid. Eletrodo de Nível em Aço Inox - Com Proteção Contra Cachoeira 

      50,00  m Cabo Classe V Flexível 10mm (m) 
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Hidráulica no Interior do Poço: 

                

QTD. UNID. ITEM 

      25,00  Barra 
Tubo Edutor 1 ¼” em aço Galvanizado 

      25,00  unid. Luva Ø 1 ¼” em Aço Galvanizado a fogo, Norma NBR 5580, Rosca BSP 

       1,00  unid. Tubete Ø 1 ¼” em Aço Galv. a fogo, Norma NBR 5580, Parede 3,35 Espessura, Rosca BSP 

      25,00  Barra Tubo Coluna Ø 3/4" Monitoramento de Nível em PVC Branco, Rosca BSP 

      25,00  unid. Luva Ø 3/4" em PVC Branco, Rosca BSP 

       1,00  unid. Tampa para poço tubular em aço carbono, diâmetro – Ø 6 “x 1 ¼” x 3/4”  

       1,00  unid. Abraçadeira Ø 1 ¼” de Sustentação em Aço Forjado 

                

Cavalete Hidráulico conforme norma do DAEE:       

                

QTD. UNID. ITEM 

       1,00  unid. Curva 90° M/M Ø 1 ¼” Aço Galvanizado a fogo, Norma NBR 5580, Rosca BSP 

       1,00  unid. Registro de Gaveta Bronze Ø 1 ¼” 

       1,00  unid. Niple Duplo Ø 2" Aço Galvanizado a fogo, Rosca BSP 

       1,00  unid. TE Tupy Redução Ø 1 ¼” X 1/2" Aço Galvanizado a fogo, Rosca BSP 

       1,00  unid. Hidrometro Ø ¾” 

       1,00  unid. Valvula Retenção Horizontal Bronze Ø 1 1 ¼” 

       1,00  unid. Torneira Ø ¾”" amostra de coleta de água 

       1,00  unid. CAP em PVC 3/4" 

                

Serviço de Instalação           

                

QTD. UNID. SERVIÇOS 

1 1 

Preparação dos Materiais para 

instalação:       

❖  Passagem de produto especial em todas as roscas para sua proteção; 

❖  Colocação das luvas em todos os 

tubos;       

❖  Teste e funcionamento do conjunto motobomba;     

❖  Medição dos níveis hidrodinâmicos para posicionamento ideal dos eletrodos de níveis; 

❖  Elaboração da emenda dos cabos no conjunto moto-bomba utilizando resina para não  

correr risco de baixa isolação do motor; 

1 1 

 Instalação:         

❖  Transporte e montagem de guincho;       

❖  Instalação dos materiais e do conjunto de bombeamento no interior do poço tubular; 

❖  Desinfecção dos materiais e equipamentos instalados através da circulação de solução 

de hipoclorito de sódio; 

❖  Testes finais de funcionamento de todo o sistema e regulagem da vazão do poço 

tubular; 

❖  Desmontagem e transporte do 

guincho;       

❖  Relatório técnico dos serviços realizados.     
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Preços - projeto conjunto moto-bomba:         

                

QTD DISCRIMINAÇÃO Valor Unit. 

1 Transporte e Instalação do Equipamento  R$           6.500,00  

1 Conjunto Completo Material de Bombeamento até o Cavalete de Saida do Poço  R$         73.370,00  

Valor total dos serviços e materiais:  R$        79.870,00  

OBS: Informamos se caso não for fechado com a nossa empresa os serviços de instalação do conjunto 

motobomba a CAMPSONDAS não se responsabiliza sobre erros causados por outros prestadores no interior 

do poço, assim não podemos fornecer a garantia citada no contrato, caso aconteça algum problema de ordem 

construtiva durante ou depois da instalação. 

                

A.    Validade desta proposta contrato:         

60 dias contados da data de emissão dessa proposta contrato.       

                

B.     Condição de pagamento:           

30 dias após a instalação           

                

Prazos:               

De início dos serviços: a combinar após aprovação por escrito desta proposta contrato.   

De entrega dos materiais: em 15 dias úteis após aprovação desta proposta contrato (podendo ter seu pra alterado). 

De realização dos serviços: em 5 dias após o inicio dos mesmos.       

De envio do relatório técnico: em até 10 dias após a conclusão dos serviços realizados.   

                

Obrigações da Contratante:           

•         Executar a rede elétrica, de acordo com a potência do equipamento de bombeamento a ser instalado, até o local 

aonde o quadro de comando do poço tubular será instalado e do quadro de comando até o cavalete do poço. 

•         Executar rede hidráulica, de acordo com as especificações da bomba instalada, só fazemos a instalação do poço até 

o cavalete, caso queiram o orçamento da rede favor solicitar. 

•         Instalar a boia elétrica no reservatório de água e trazer os fios (cabo flexível 2 x 2,5 mm2) até o local aonde o quadro 

de comando do poço tubular será instalado. 

•         Construir abrigo para o quadro de comando de acionamento do conjunto de bombeamento do poço tubular. 

                

Atendimento às Normas vigentes: 

Para que possamos realizar os serviços propostos a nossa empresa precisa atender a todas as recomendações, instruções 

e exigências dos Órgãos Ambientais Estaduais, Municipais e Federais envolvidos nesse processo e informaremos nos 

relatórios apresentados os números dessas Leis, Portarias, Instruções técnicas, Decretos e demais procedimentos exigidos.  

                

Nossos funcionários possuem Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPI’s e EPC’s) e são treinados quanto às 

Normas de Segurança e de Higiene no Trabalho vigentes.  

                

Nossa empresa possui o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e o Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais (PPRA). 

                

 



 
Proposta / Contrato N°:124.1829-25/CS 

 

 

 

Garantias:  

Os materiais e equipamentos novos fornecidos por nossa empresa terão garantia de 1 (um) ano, contado da data de 

fechamento desta proposta contrato, contra defeitos de fabricação e serão encaminhados aos respectivos fabricantes para 

análise e substituição dos mesmos quando cobertos pela garantia. Excluem-se dessa garantia os defeitos ocasionados por 

descargas atmosféricas, sub ou sobre tensão na rede de alimentação de energia elétrica, desmontagem dos materiais ou 

equipamentos instalados, abertura ou fechamento da válvula de controle de vazão, uso indevido entre outros. 

Nossos serviços terão garantia de 3 (três) meses contados após o término dos mesmos.  

                

Acaso acontecer de houver problema no conjunto moto-bomba antes do término da garantia o serviço de remoção 

do conjunto moto-bomba não tem cobertura e deverá ser cotado na época do acontecimento, podendo variar 

entre R$ 3.500,00 a R$ 5.000,00.  

                

Demais condições:  

                

Nos preços acima propostos estão inclusos todas as obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas bem como as 

despesas com estadias, seguros e alimentação dos nossos funcionários. 

O local de acesso ao poço tubular deverá estar totalmente desimpedido para a entrada e saída dos nossos equipamentos. 

O produto químico (hipoclorito de sódio) utilizado no serviço de desinfecção do poço tubular não é prejudicial à saúde 

humana nas doses de concentrações aplicadas no interior do poço tubular. 

Nossa empresa não pode assumir nenhuma responsabilidade quanto à qualidade e a quantidade de água obtida antes 

ou após a realização dos serviços propostos, pois tais parâmetros dependem exclusivamente das condições hidro-

geológicas do aquífero onde o poço tubular foi perfurado, da vazão atual de exploração do poço tubular e da capacidade 

do equipamento de bombeamento instalado. 

Caso durante a realização dos serviços, ocorrerem problemas de ordem técnica ou geológica, que impeçam ou dificultem 

a realização dos mesmos, os nossos serviços serão encerrados e cobrados os que efetivamente foram realizados. Se existir 

alguma solução técnica possível para os problemas apresentados, será enviada nova proposta com as soluções existentes 

e os seus respectivos custos.  

Se por problemas de ordem climática o nosso caminhão ficar impossibilitado de sair do local dos serviços, será de 

responsabilidade da CONTRATANTE a remoção do mesmo ou arcar com os custos envolvidos nesse processo. 

                

Desta forma, declaramos aceitar as clausulas e condições expressas na presente Proposta, que valerá como 

Contrato, depois de firmada pelas partes contratantes em 2 (duas) vias de igual teor e na presença das testemunhas 

abaixo. 

                

Campsondas Poços Artesianos 
  

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

COQUEIRAL/MG 

CNPJ nº 08.656.576/0001-13   CNPJ :       

                

Testemunhas:             

_____________________________________ 
  

____________________________________

_     

Nome       Nome       

                

_____________________________________ 
  

____________________________________

_     

CPF       CPF       

CAMPSONDAS COMERCIO 
PERFURACOES E MANUTENCAO 
EM P:08656576000113

Assinado de forma digital por 
CAMPSONDAS COMERCIO PERFURACOES E 
MANUTENCAO EM P:08656576000113 
Dados: 2025.11.07 10:52:18 -03'00'
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Relatório gerado no dia 16/12/2025 09:52:45    (IP: 45.174.120.186)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 136.117,29Mediana dos Preços Obtidos: R$ 124.900,00

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada para perfuração de poço tubular
profundo, para captação de água subterrânea, até 120 m de profundidade

Pesquisa realizada entre 16/12/2025 09:51:04 e 16/12/2025 09:51:45

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: execução de obras de perfuração de 01 (um) poço tubular profundo de abastecimento de água na localidade de bate e vira, município de progresso – rs,
com fornecimento de mão de obra e material, conjunto motobomba submersa, quadro de comando e demais itens

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 6 1 R$ 136.117,29 (un) - R$ 136.117,29 100% R$ 136.117,29

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 10.623.114/0001-41 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO / 1 - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DOS PALMARES

10623114000141-
1-000013/2025

19/08/2025 R$ 124.900,00

2 12.248.100/0001-10 - MUNICIPIO DE JUNDIA / 1 - MUNICIPIO DE JUNDIA 12248100000110-
1-000028/2025

05/08/2025 R$ 120.000,00

Valor Unitário R$ 122.450,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 87.612.925/0001-71 - Prefeitura Municipal de Caiçara 368667 26/02/2025 R$ 163.451,86

Valor Unitário R$ 163.451,86

Valor Global:  R$ 136.117,29

Valor do item em relação ao total

1) execução de...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4
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Item 1: execução de obras de perfuração de 01 (um) poço tubular profundo de abastecimento de água na localidade de bate e vira, município de
progresso – rs, com fornecimento de mão de obra e material, conjunto motobomba submersa, quadro de comando e demais itens

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 124.900,00

CNPJ: 10.623.114/0001-41

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO / 1 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE
AGUA E ESGOTO DOS PALMARES

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de perfuração de poços
tubulares para o SAAE – Serviço Autonomo de Agua e Esgoto dos Palmares - PE.

Descrição: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de perfuração de
poços tubulares para o SAAE – Serviço Autonomo de Agua e Esgoto dos Palmares -
PE. - Contratação de empresa especializada para execução de serviços de perfuração de
poços tubulares para o SAAE – Serviço Autonomo de Agua e Esgoto dos Palmares - PE.

Data: 19/08/2025 09:15

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 10623114000141-1-000013/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 19/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: SERVIÇO

UF: PE

*VENCEDOR*
33.765.202/0001-83 J A S SERVICOS E LOCACOES LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 124.900,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 120.000,00

CNPJ: 12.248.100/0001-10

Órgão: MUNICIPIO DE JUNDIA / 1 - MUNICIPIO DE JUNDIA

Objeto: Executação as obras e serviços de engenharia que consistem na perfuração de 02 (dois)
poços artesianos em rocha cristalina com apoio de Sonda Rotopneumática e instalação de
bomba submersa com vazão de até 5 m³h.

Descrição: Executação as obras e serviços de engenharia que consistem na perfuração de 02
(dois) poços artesianos em rocha cristalina com apoio de Sonda Rotopneumática e
instalação de bomba submersa com vazão de até 5 m³h. - Executação as obras e
serviços de engenharia que consistem na perfuração de 02 (dois) poços artesianos em
rocha cristalina com apoio de Sonda Rotopneumática e instalação de bomba submersa
com vazão de até 5 m³h.

Data: 05/08/2025 16:50

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 12248100000110-1-000028/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 05/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: AL

*VENCEDOR*
04.012.882/0001-66 ACQUAPOCOS - PERFURACAO DE POCOS DE AGUA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 120.000,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 136.117,29 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 136.117,29 Média dos Preços Obtidos: R$ 136.117,29

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade execução de obras de perfuração de 01 (um) poço tubular profundo de abastecimento de água na localidade de bate e vira, município de progres
so – rs, com fornecimento de mão de obra e material, conjunto motobomba submersa, quadro de comando e demais itens necessários, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 163.451,86

CNPJ: 87.612.925/0001-71

Órgão: Prefeitura Municipal de Caiçara

Objeto: PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA.

Descrição: PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA. -
PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA.

Data: 26/02/2025 11:14

Modalidade: Concorrência

SRP: NÃO

Identificação: 368667

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
32.598.168/0001-37 ATLANTICA HIDROSOLUCOES LTDA

10.872.564/0001-78 CONCORDIA POCOS ARTESIANOS LTDA

48.508.900/0001-70 SUL PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA

24.475.164/0001-33 L&G POCOS ARTESIANOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 99.900,00

R$ 163.000,00

R$ 163.903,71

R$ 163.903,71
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Data: 16/12/2025 09:51:45
Acessar a fonte aqui

Data: 16/12/2025 09:51:17
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE COQUEIRAL/MG 

Autarquia Municipal - Criada pela Lei nº 686/1981  

CNPJ: 17.419.847/0001-08  

  

Praça Sete de Setembro nº 171 – Centro – Coqueiral-MG – CEP: 37.235-000 

Telefone (35) 3855-1155 – saae@coqueiral.mg.gov.br 

 

 

ANEXO III 
 

QUADRO DE INVESTIMENTOS FUTUROS NECESSÁRIOS 
 
 

 
PLANILHA DE PROJEÇÃO DE INVESTIMENTOS 

ADMINISTRAÇÃO 

Item Categoria Investimento (descrição) 
Valor a ser investido (R$) 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 

1 Aquisição  Veículo R$126.900,00   

 

 

Justificativa: 

Aquisição de veículo destinado ao apoio técnico, operacional e administrativo das atividades do SAAE, 

incluindo fiscalização de obras, manutenção de sistemas de água e esgoto e deslocamento de equipes 

técnicas. 

 

Base de preço: 

Valor obtido por meio de Ata de Registro de Preços nº 001/2025 do CISAB-SUL, na qual o SAAE de 

Coqueiral figura como órgão participante, conforme item 02 – Caminhonete cabine dupla, valor unitário 

R$ 126.900,00. 

 
ÁGUA 

 
Item 

 
Categoria 

 
Investimento (descrição) 

Valor a ser investido 
(R$) 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 

1 Aquisição  perfuração de poço tubular profundo - Ermo R$ 136.381,15   

 

 

Justificativa: 

O investimento visa ampliar e garantir a segurança hídrica do município, reduzindo riscos de 

desabastecimento e aumentando a disponibilidade de água para atendimento da população. 

 

Base de cálculo do valor estimado: 

O valor estimado da contratação foi definido com base na média aritmética entre: 

proposta técnica e comercial detalhada apresentada por empresa especializada, contemplando 

perfuração do poço tubular profundo até 120 metros e conjunto motobomba; e pesquisa de preços 

realizada por meio do Banco de Preços, com base em contratações públicas recentes de objeto 

equivalente. 

A metodologia adotada está em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021 e a Lei nº 

14.133/2021, resultando no valor médio estimado de R$ 136.381,15 para o investimento. 
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ESGOTO 

 
Item 

 
Categoria 

 
Investimento (descrição) 

Valor a ser investido 
(R$) 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 
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1. Quadro Resumido de Investimentos 

 

Área 
Descrição do 

Investimento 
Ano 1 (2026) 

Ano 2 

(2027) 

Ano 3 

(2028) 
Valor Total  

Situação / 

Prioridade 

Administração Aquisição de 

veículo para 

apoio técnico 

e 

operacional. 

R$126.900,00 – - R$126.900,00 Média – 

investimento 

complementar 

Água Perfuração de 

poço tubular 

profundo – 

Ermo 

R$ 136.381,15 - - R$ 

136.381,15 

Média 

 

 

2. Cronograma de Desembolso 

 

Ano Trimestre / 

Etapa 

Área / Ação Valor  Fonte Observações 

2026 4º trimestre Administração – 

Veículo 

R$126.900,00 Receita 

própria 

Aquisição 

administrativa 

2026 2º semestre Água – Perfuração de 

poço tubular 

profundo 

R$ 136.381,15 Receita 

própria 

Investimento estratégico 

para ampliação da oferta 

de água 
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